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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" .I18/2O,I9.CPL

TIPO, MENOR PREÇO GLOBAL
ORGÃO INTERESSADO: Secrelaria lvlunicipal de Saúde.
PROCESSO ADMINISTRATIVO:02 19.00 3944t201I - SEMUS
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 05 de Novembro de
20í9, às 09h (nove horas) Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal a
presente licitaÇão será realizada no primeiro dia útil subseqúente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de í9 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitaÇão

acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua

Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA. regido pela Lei Federal no
'1 0.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007 . Lei Complementar no 123. de

14 de dezembro de 2002. alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,

aplicando-se subsidiariamente. no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e
dema,s normas regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DO OBJETO
'1 .1 . Contratação de empresa para prestação de serviços em laudo médico em
diagnóstico por imagem em caráter eletivo. urgência e emergência, com equipamentos para

digitalização e impressão dê exames de raio * x e tomografia e laudos médicos em
comodato, com manulençâo preventiva. corretiva, fornecimento de peças e. todos os
insumos necessários para a impressão destes laudos e exames. para atender as
necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz (HMl), Hospital lnfantil de lmperatriz (Hll),
Unidade de pronto atendimento (UPA) São José e Rede ltilunicipal de Saúde.
12
1 3. Valor global estimado para a contrataÇão' R$ 1.673.211,84 (Um milhão, seiscentos
e setenta e três mil, duzentos e onze reais e oitenta e quatro centavos).

2. DOS OBJETOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:
2.1.Os objetos, especificaÇões e quantidade estão claramente descrito no anexo I do Termo
de Referência.
2.2.Seráo feitos os seguintes Laudos lVlédicos.
2.2.1 . Laudo Tomográfico com lmpressão de Exame
2.2 2. Laudo Radiográfico com lmpressão de Exame
2.2.3. Laudos Tomográficos serão laudados em tempo médio de 3 (três) horas, a partir do
acesso ao mesmo. dependendo de sua urgência (exceto exames noturnos dependendo de

sua urgêncra). Laudos Radiográficos disponíveis em até 15 (quinze) dias. durante todos os

dias da semana.
2.3.Será disponibilizada em regime comodato pela empresa a ser contratada.
2.3.1 .01 Unidade de raio-x portátil,
2 3 2. 04 Unidades de CR. de leituras de Raio X:
2.3.3. 04 lmpressoras,
2.3.4. 21 Cassetes tamanhos variados (35x43, 24x30, 1 8x24);
2.3.5. 04 EstaÇões de trabalho,
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2.3.6.Todos os insumos necessários para impressáo de laudos;
2.3.7. As manutenÇÕes preventivas e corretivas com reposição integral de peÇas estão
inclusas neste serviço, e os mesmos deverão ser instalados imediatamente após a
assinatura da Ordem de Serviço.
2.4. Dos quantitativos de laudos médicos tomográficos e radiográficos em caráter elettvo,
urgência e emergência:

QUANTITATIVO
ANUAL SISREG

(ELETTvO)

LAUDO

MÉDtCO

TOMOGRÁFICO

LAUDO

MÉDICO

RADIOGRÁFICO

49.092

DOS ANEXOS
Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência.
Anexo ll - Modelo de Carta Credencial
Anexo lll - Minuta do Contrato.
Anexo lV - Declaração a que alude o ad.. 27o, V da Lei n.o 8.666/93.
Anexo V - tvlodelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os

Requisúos de HabilitaÇão

4. DO SUPORTE LEGAL
4.1 . Esta licitaçáo reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
À/unicipa! no 02212007, Lei Complemenlar 123106 e alteraÇões, por estê Edital e seus
anexos, aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem. as disposiçóes da Lei no
8.666/93 e respectivas alteraçoes, além das demais disposições legais aplicáveis, que
ficam fazendo parte integrante da mesma. independente de transcrição.

5. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias:

. 02.19.00.10.302.0125.2274
Projeto/atividade: manutençâo das atividades e projetos do HMI e Hll de lmperatriz
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercejros Pessoa Jurídica
Despesa: 1473
Fonte do recurso. 114

o 0219.00.10.302.0090.2627
Projeto/atividade. Manutenção do serviço de atendimento de urgência UPA São José
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa. 1465
Fonte do recurso: 1 

'14

3
a
b

c
d
e
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QUANTIÍATIVO ANUAL

HMr/Hil
(URGENCIA E

EMERGENCIA)

QUANTITATIVO
ANUAL UPA SÃO

JOSÉ

(URGENCIA E

E MERGENCIA)
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. 02'19.00.10302.0125.2605
Projeto/atividade: manutenÇão das atividadês dos Sêrviços Especializados em Saúde -
Media e alta complexidade - Auditoria
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1496
Fonte do recurso: 114

6. OA PARTIC|PAÇAO
6.í. Poderão partrcipar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências do Edital e seus anexos.
inclusive quanto à documentaÇão e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo do Edital

6.2. Não poderão participar desta licitação empresas:

6.2 1 Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores. dissolvidas, liquidadas
em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda
empresas estrangeiras que não íuncionem no país.

6.2.2.Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Admrnistração Pública
Ítilunicrpal ou lenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal.
Estadual ou À/unicipal. ainda que tal fato se dê após o início do certame.

6.2.3.Que tenham sócio-gerente. diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública lvlunicipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do município.
6.2 4.Que se apresentem em forma de consórcios.
6 2.5. Pessoas Fisicas.

l
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7. DO CREDENCIAMENTO
7 1. As licitantes deverão sê apresentarjunto ao Pregoeiro(a) por meio de um representante.
portando seu documento de identrdade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo representante legal cia empresa, podendo ser uti|zado o modelo do Anexo ll
do Edital, ou procuração que o ncmeie a participar deste procedimento licitatório em nome
da licitante, respondendo por sua representada. comprovando os necessários poderes
para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou
apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos
pertinentes ao presente certame.
7.2. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com contrato social ou Registro que comprove sua capacidade dê representar a
mesma.
7.3. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
socredades por ações. acompanhado de documentos de eleiÇões de seus administradores.
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal.
comprovando esta capacidadê juridrca.
7.4. As participantes deverão a!nda apresentar, por intermédio de seus representantes.
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Eciitâl.
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7.5. As participantes deverão apresentar, no caso de ÍtIE e EPP Declaração, sob as penas
da Lei. de que cumpre os requisitos legais para a qualifjcaçâo como micro empresa cu
empresa de pequeno porte, respêctivamente, e que está apta a usufruir do tratamento
favorecido, estabelecido nos arts. 42 e 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006, e alteraçâo, podendo ser utrlizado o modelo do Anexo Vll do Edital.
7.6. Fica facultado às participantes apresentar Certldão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, parâ demonstrarem sua condiÇâo de ME ou EPP
7.7. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) Íora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartóno
competente ou por servidor da administraÇão ou publicação em órgão da imprensa ofic,al
observados sempre os respectivos prazos de validade.
7.8. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
seJam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
7.1.
7.9. Para cada licitante que particrpar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interêssado representando mais de um licitante.
7.10. As licitentes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) dêverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo do edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.
7.11 . Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.
7.12. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante. que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil.

8. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. 1 . Por força da Lei Complemenlar no 123106 e do art. 34 da Lei no 1'1 .488i07, as
Microempresas - MEs. as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:
a) as licitantes que se enquadrem na condrção de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade Íiscal e trabalhista. deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 7.4.
b) no momento da oportuna fase de habilitação. caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
toda a documentação exigida no Edital. arnda que os documentos pertinentes à regularidade
fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição. bem como alguma espécie de documento
que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte:
c) como critério de desempâte, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até S% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classifrcada.
8.2. Para efeito do disposto no item acima. caractenzando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
a) a ME, EPP ou COOP mais bem classtíicada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances. sob pena
de preclusão:
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b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço sela
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) náo ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alinea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPS remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito:
d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 8.1., alinea'c', será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferla,
e) na hipótese da náo-contratação nos termos prevrstos no item 8.1., alínea 'c', o objeto
licrtado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por trilE. EPP ou COOP

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado. trazendo em sua
parte externa as segurntes inÍormaÇôes:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 11 8/2019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Barrro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

9.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em uma via. redigida com clareza em lingua portuguesa,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha ê
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
b) Conter a descrição detalhada e especiíicações necessárias à identificação do objeto
desta licitação, conÍormê Anexo l. O licitante deverá indicar a descnção detalhada e
especificaÇões necessárias à identificaçâo, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado.
quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente
nacional. expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.
Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em
caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.
b.1) PARA A FORMULAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.
c) Atender às especificaçóes mínimas estabelecidas na Proposta de preços e
Termo de Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos. e estar
datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos. tributos incidentes, taxa de administração, serviços.
encargos sociais. trabalhistas, seguros, treinamento. lucro. transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.
E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NA SESSÃo EM PEN DRIVE oU cD ESTE ANEXó T.Tno iÚaêTiiÚI a
PROPOSTA DE PREçO tMPRESSA.
f) Os preÇos ofertados na proposta deverão ser lÍquidos, devendo estar neles incluÍdos
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o custo dos encargos sociais e trabalhistas, inclusive no que dizem respeito às medidas de
proteÇáo da saúde e seguranÇa dos trabalhadores, englobando, por exemplo, EPls,
adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração dos programas específicos (PPRA.
PCMSO), bem como suas implementaÇões, sem prejuízo de todas as despesas com
impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis à perfeita execuÇão do objeto deste certame, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos contemplando rtem a item.

í0. DAACETTAÇÃO rÁCrrn
10.1 . Os preÇos apresentados devem:
a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço,
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos. tributos
incidentes, taxa de administraÇão, serviços. encargos sociais trabalhistas, seguros.
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do
Edital e seus Anexos,
10.2 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.
10.3. A execuÇâo do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 12 meses a partir da data de
assinatura em que for formalizado o contrato.
10.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaçôes de
preços, alterações ou alternativas nas condiÇõesiespecificações estipuladas. Não serâo
consideradas as oropostas que contenham entrelinhas , emendas, rasuras ou borrões
1 0.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamênte cotados serão considêrados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.
í0.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condiÇão do Edital implicará na
desclassificação do licitante.
10.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execuÇão do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
10.2 e 10.3, respectivamente.

11. DA HABILITAçAO
'11 

.'1 . A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação.

A(o) Pregoeiro(a) da PreÍeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Prêsencial n" 1í 8/2019-CPL
Rua Urbano Santos, '1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65 900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

11 .2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original. os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente. ou por servidor da administração.
ou publicaÇão em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respêctivos prazos de
validade.

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutlvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciaas, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de
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documentos de eleiçóes de seus administradores.
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.
d) Decreto de autorizaçáo. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeÍra em
funcionamento no País, e ato de rêgistro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d í) Os documentos em apreÇo deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
e) Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).
f) Prova de regularidade para com a F azenda Federal (Tributos e Contribuições
Federais e Divida Ativa e Previdenciária).
S) Prova de regularidade para com a F azenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante.
i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
k) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
emitida a menos de 60 dias da data Íixada para abertura da Licitação.
l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na foÍma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.
l1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
l2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraçóes contábeis assim apresentados:
l3 ) Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (Sociedade Anônima): publcados em Diário
Oficial; ou - publicados em jornal de grande circulaÇâo; ou - por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
1.3.1) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- Pela cópia do Balanço extraído do livro diário onde o mesmo se encontra transcrito.
devidamente autênticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, na forma da
lN no 65 do Departamento Nacional do registro do Comêrcio - DNRC, de 1o de agosto de
1997, art 6o, acompanhada obrigatoriamente nos termos de bertura e de
Encerramento.
- por fotocópia do Livro Diárro, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente:
- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante
1.3.2) sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do BalanÇo de Abertura,
devldamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
1.3.3) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
m) Prova de inscriÇâo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, reiativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.
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n) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega
menores de 1E anos em lrabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a
menores de 16 anos, salvo na condiÇão de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo lV do Edital.
o) Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitaçâo. através de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, informando que
cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório contrato anteriormente
mantrdo com o emitente do Atestado.
p) Comprovação de Registro da pessoa 1urídica no Conselho Regional de Medicina -
CRIU.
q) Declaração de que disponibilizará os equipamentos e utensílios a ser cedidos em
comodato para a prestação dos serviços. nos termos e condiçôes do serviço a ser realizado.
r) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) devidamente atualizado.
s) Ficha Reduzida do CNES, onde deverão constar os procedimentos objeto do Termo
de Referência.
t) Registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional competente à categoria.
u) Fazer juntada da cópia dos documentos do Responsável Técnico, a saber: Diploma
de curso superior, Certificâdo de Conclusão de Residência Médica e/ou Título dê
Especialização na área dos procedimentos a serem contratados devidamente reconhecidos
pelo MEC e de acordo com a legislaÇão vigente, bem como Registro de Qualificação de
Especialista - ROE, observando estritamente as diretrizes quanto à qualificaçáo dos
profissionais a realizar os procedimentos.
v) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou
w) Se o licitante for filial. todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e íiliais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
cêntralização.
x) Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.
y) As certidões e documentos emitidos eletronrcamente pela lnternet, somente produzirão
efeitos com a confirmaÇâo da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emrssor.
z) O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.
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12. DO PROCEDIMENTO
12.'1 . No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos jnteressados ou
seus representantes legais. o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preÇos (Envelope 01) e os documentos de
habilitação (Envelope 02).
12.2. O(A) Pregoejro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.
12.3. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário.
12.4. Após a verifrcação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V, seráo
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recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, com exceção do
preço, desclassrficando-se as incompatíveis.
'12.5. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de [\/enor Preço e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos
e decrescentes, até a proclamaÇão do vencedor.
'12.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem decrescente dos preÇosl

12.7. PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais,
d) Permitir ou não a utilizaçáo de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeÇar o Pregão
í) Convidâr a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.
12.8. Dos lances ofertados não caberá retratação:
'12.9. Depois de definido o lance de menor prêÇo, ê na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de deÍinir a ordem de classificaÇão dos
licitantes remanescentes;
12.10. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condiÇões deÍinidas no item í2.4. o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até
o máximo de três. para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preÇos oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais).
12.11 . A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a).
implicará na manutenção do último preÇo apresentado pelo licitante. para efeito de
ordenaçâo das propostas.
12.12. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contrataÇão.
12.13. O encerramento da etapa competrtiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licitantês manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
12.14. A apresentação de novas proposlas na forma do item 12.4 não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12. 15. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
12.'Í6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preÇo ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abêrtura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.
12.17.Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaçáo da
proponente classificada em segundo lugar. e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições fixadas no edital.
12.18.Nas situaçóes previstas nos subitens 12.7, 12.8 e 12.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que sêja obtido desconto melhor.
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1 2. l9.Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar. sendo-
lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o ob.,eto do certame.
12.20.O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de HabilitaÇão". Após 5 (cinco) dias úteis da contrataÇão, as empresas
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos.
12.21.Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciade, sêndo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os lrcitantes presentes.

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1 3.1 . Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no tipo MENOR PREÇO
GLOBAL.

14. DO DIREITO DE RECURSO
14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imedieta e motivadamente
a intenÇão de recorrer, com registro em ata da síntêse das suas razões, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
14.2.O recurso poderá ser ferto na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida
a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legaas.
14.3.O(s) recurso(s), contra as decisóês do pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(áo) dirigido(s) à autoridade superior, por intermedio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado,
para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legars.
'14.4.O acolhimento de recurso importará a invalidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
14.5.Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitaÇão. em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura do contrato.
14.16.A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de Íecurso e a adjudicaÇão do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

15. DA CONTRATAÇAO
15.1 . Homologado o julgarnento. será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.
15.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
uma única vez a critério da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à convocaçâo
previstâ no item anterior.
í 5.3. Se o(s) licitante(s) vencedo(es) não apresenta(em) situação regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada â
ordem de classificação. e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançóes
cabivers, observado o disposto no subitem acima.
15.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.
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16. PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBTMENTO E ACETTAÇÃO DOS SERVTÇOS
16.1. Os serviÇos deverão ser prestados de acordo com este Edital. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas
alterações.
16.2. Os serviÇos serão prestados, no Hospital Ívlunicipal De lmperatriz (HMl), Hospital
lnfantil de lmperatriz (Hll), Upa Sâo Jose e/ou local designado por pessoa competente para
tal.
16.3. A empresa vencedora lerá prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para instalar os
equipamentos no Hospital Í\ilunicipal de Imperatriz, bem como fornecer todos os insumos
necessários para o total funcionamento dos mesmos.
16.4 O recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente, após a confirmação do
responsável técnico pelo setor de diagnósticos por imagem do Hospital Municipal de
lmperatriz (HMl), Hospital lnfantil de lmperatriz (Hll), Upa São Jose, e Superintendência de
Controle, AvaliaÇão e Auditoria e a perfeita satisíação quanto ao resultado, mediante a
emissáo de relatório circunstanciado acerca da realização dos serviços.
16.5. O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificaÇão do resultado, por membro da unidade a que se destinam os
mesmos, da satisfação de todas as especificaçóes do Termo de Referência e editalícias,
para a expediÇão do Termo de AceitaÇáo Provisório ou Definitivo. conforme o caso.

17. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
17.1. Na exêcuÇão do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar
com todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos
encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

17 .2. A reparar, corrigir, remover, substituir. desfazer e teÍazet, prioritária e exclusivamente.
às suas custas e riscos. num prazo máximo de 12 (doze) horas úteis, quaisquer vícios
defejtos, incorreções. erros, falhas e imperfeiÇões, decorrente de culpa da empresa
prestadora de serviços. ou fabricante.
17 3. A evitar o emprego de equipamentos, utensílios e insumos impróprios ou de qualidade
inferior na prestação dos serviços, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança
adicjonal, a qualquer título.
i7.4. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratante ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vÍcios ou defeitos. constatáveis na
prestaÇão dos serviços fornecimento dos insumos.
17.5. Observar o prazo máximo no qual a emprêsa frcará obrigada a entregar os serviços,
conforme descrito neste Edital.
17.6. Aceitar os acréscimos e supressôes do valor inicialmente estimado para a prestação
dos serviços, nos termos do § 1o, do art. 65 da Lei 8.666/93;
17.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, inclusive aquelas que não rezem diretamente as cláusulas do
contrato de prestação de serviço entre os contratantes.
17.8. Garantir que a ação ou omissão. total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá o prestador de servaÇos de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.
17.9. A empresa que possua sede fora do municipio de lmperatriz - MA ou municípios
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA, nào
sendo obrigatória a instalação de filial. podendô ser representada por meio de pessoa
competente.
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17.10. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cjnco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançóes
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
17.11. O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha
de preços da proposta Íinal ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob
pena de recusa da assinatura do contrato.
17.12. Pag todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes. seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorÍentes da contratação.
'1 7. í 3. Efetuar a imediata correÇão das deficiências apontadas pela Contratante. com
relação a prestação dos serviÇos.
17.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leistrabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
17.15. Manter duranle a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as cond:ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
apresentando os comprovantes quê lhe forem solicitados pela Contratante.
17.16. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execuÇão do objeto.
17 .17. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
17.18. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
17 .19. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, náo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
17.20. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria
Ít/lunicipal de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste
Contrato.
17.21. A aÇão ou omissâo, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execuÇão do objeto do contrato.
17 22. Realizar os procedimentos. obedecendo rigorosamente o descrito na proposta, e/ou
de forma mais eficiente no intuito de garantir um serviço de qualidade.
17.23. A contrata deverá se utilizar da estrutura e equipamentos disponibilizados para a
execução dos serviços somente a pacientes da Rede Pública Municipal de Saúde.
devidamente a priori autorizados para execução de tais.
17.24. Cumpti todas as exigências constantes no contrato; bem como as especificadas no
Plano Operativo.
17.25. A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão de
obra necessária à prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer outros utensílios
em quantidades necessárias para fiel execução do contrato.
17.26. A Contratada disponibilizará suporte técnico 24 horas, em tempo integral ao
Contratante;
17.27. Apresentar, anualmente o Alvará Sanitário e o Alvará de LicenÇa. Localização e
Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria
lvlunicipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de contratualização.
17.28. O Contratado íica obrigado a manter atualizado o cadastro junto ao Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), iníormando a CONTRATANTE, sempre
que houver alteraçôes de ordem estrutural e/ou no quadro funcional, tendo a validaçáo da
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria quanto a veracidade das informaçôes
prestadas.
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17.29. A empresa deverá apresentar no ato da contratação a relação dos profissionais e
juntar cópia dos seguintes documentos de cada profissional: Diploma de curso superior na
área de medicina devidamente reconhecido pelo I\/EC e de acordo com a legislaÇão vlgente,
daploma de especialista na ârea dos procedimentos a serem contratados, bem como,
registro de qualificação de especialista - RQE, observando estritamente as diretrizes quanto
à qualificaÇão dos profissionâis a realizar os procedimentos, em conformidade com o exigido
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS); Registro junto ao
Conselho Regional competente à categoria.
17.30. Apresentar o rol de especialistas que compóem o corpo clínico da empresa. Em caso
de alteraçóes no corpo clínico da Contratada, a Contratante deverá ser informada.
17.31 . Apresentar registro ou inscrição do responsável técnico por ela no conselho
profissional competente.
17.32. Manter a Secretaria Municipal de Saúde inÍormada sobre o número de atendimentos
realizados mês a mês.
'17.33. lndicar preposto para representa-la na execugão do contrato no município que o
serviÇo está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;
'17 34. lnformar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam serviço
na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funçôes e salários;
17.35. A contÍatada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal. sob pena da contratante. ante sua inércia, promover diretamente ao
trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;
17.36.Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em
normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto, uma
via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços. bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a
serem contratados ou demitidos.
17.37. lnÍormar. no prazo de 05 (cinco) dias. aos órgãos de controle, Ívlinistério Público do
Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de
lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge, companhetro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com
agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de coníiança ou, ainda,
agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos
Poderes.
17.38. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que
dizem respeito às medidas de proteção da saúde e seguranÇa dos trabalhadores.
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração
dos programas específicos (PPRA, PCMSO). bem como suas implementações.

18. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
18.1. Efetuar o pagamento na forma do Edital, após o receblmento definitivo da prestação
dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaçôes legais, fiscais.
previdenciárias e as demais disposições deste Edital.
18.2. Verificar se os procedimentos foram realizados com observação às disposições
pertinentes neste Edital. implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
procedimentos entregue.
18.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a administraÇão.
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18.4. Rejeitar os serviços cujas especificaçóes não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes dos Anexos e condiçôes deste Edital.
18.5. Notificar a empresa, por escrito, através do fiscal do contrato, sobre imperfeiçóes,
falhas ou irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste
termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
18.6. A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa
contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de débitos trabalhistas,
de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além da certidáo negativa
de investigação junto ao Ministério de Público do Trabalho.
'18.7. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;
'18.8. A contratante é obrigado a conserver, como se sua própria fora. os equipamentos ern
comodato, não podendo usá-la senão de acordo com o contrato ou a natureza dela, sob
pena de responder por perdas e danos.
18 9. Não efetuar alterações e/ou modiíicaçôes no equipamento, sejam relativas à adiçâo.
remoçâo ou substituição de peças ou quaisquer outras modiÍicaçôes sem o prévio e
expresso consentimento da contratada.
18.10. Restituir o equipamento ao término da vigência ou rescisão do presente instrumento.
18.'11. Qualquer defeito ou problema apresentado no equipamento deve ser comunicado
diretamente a contratada

í9. OO PAGAMENTO E APRESENTAÇAO DAS CONTAS
19.1.0 pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de
transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitaÇão
definitiva dos mesmos com apresentação da nota Íiscal devidamente certificada pelo Agente
Público competente.
19.2 O pagamento deve ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
REALIZAÇAO DOS SERVIçOS PRESTADOS à medida que forem realizados o
recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidaÇão total do empenho.
19.3.Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto à
nota íiscal, comprovação de sua adimplêncra com a Fazenda Municipal e Estadual,
Seguridade Social e F azenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND). com o FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS), e Certidão Negatia de Débitos Trabalhistâs - CNDT
e previdenciárias.
19.4. Além das respectivas certidões. as obrigações trabalhistas supracitadas deverão ser
comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma.
a) documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários;
b) documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos funcionários e ao
pagamento do respectivo adicional;
c) documento comprobatório da concessão do auxílio{ransporte, auxílio-aiimentaÇão e
auxílio-saúde aos funcionários, quando for devido;
d) documento comprobatóno dos depósitos do FGTS.
e) documento comprobatôrio do pagamento de obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extingão do contrato;
fl documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores. dentro
do prazo legal,
19.5. Na hipótese de não ser apresêntada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se trata na cláusula
Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.
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19.6. Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das obrigaçôes por
parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contrâtada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.
19.7. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa Íornecedora das obrigaÇóes acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.
19.8. A apresentação das contas estipulado neste Edital será da seguinte forma:
19.9. A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10o (décimo) dia
útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos reÍerentes
aos serviços efetivamente prestados.
1 9. 10. Deverá ser apresentado a Superintendência de Controle, AvaliaÇão e Auditoria às
produções através do BPA (Boletim de Produção Ambulatorial) magnético, e/ou APAC
(Autorizaçáo de Procedimentos de Alta Complexidade) que serão posteriormente
confrontados com as informações do SISREG (Sistema de Regulação);
'19.'11. Os laudos. exames e demais documentos devidamente preenchidos que integrem o
prontuário de cada paciente do Hospital Municipal de Imperatriz e Hospital lnfantil de
lmperatriz serão previamente submetidos à auditagem;
19.12. Ém caso de informaçôes divergentes o prestador de serviços deverá reapresentar as
informações, devidamente corrigidas, inerentes a produçáo em um prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.
19.13. Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos de
pagamento, será entregue à CONÍRATADA recibo. assinado ou rubricado pelo servidor da
CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.
1 9. 14. A rejeiÇáo dos procedimentos pela Superintendência de Controle, Avaliação e
Auditoria, será notrficada à CONTRATADA para correção, devendo os mesmos serem
reapresentados até o décimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no
mês subsequente ao da reapresentação. sendo permitido o extrapolamento do teto
financeiro, desde que os valores sêjam corrêspondentes a releiçáo.
'19.15. As contas rejeitadas quanto ao mérlto serão objeto de análise pela Superintendência
de Auditoria, Avaliação e Regulação do Município, sem prejuízo de outros órgãos de
âvaliaÇão e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.
19.16. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas
ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de muitas e sançôes financeiras.
19.17 . As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela
CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduções, gerarão a possibilidade de interposiçáo de
recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela DirêÇão do Hospital
l\/unicipal de lmperatriz e Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria.
1 9. 18. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a
CONTRATADA de seu inteiro teor
'19.19. A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar por
igual periodo o prazo de julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.
'19.20. No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a
reapresentaÇáo das conlas.
19.21.Caso os pagamentos Já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a
debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por atendimentos não realizacios,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificaÇão da CONTRATADA.
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19.22. Em caso de divergência quanto às iníormações apresentedes pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial da
prestação dos serviÇos, incorrendo na rejeição do pagamento até que se faça a devida
correção.

20. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA DOS SERVIÇOS
20. 1. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção preventivâ
a cada três (03) meses de acordo com os manuais e normas técnicas especificado pelo
fabricante, durante o período de prestação dos serviços com a finalidade de manter os
equipamentos em perfeita condições de uso e manutenção corretiva em um prazo máximo
de 24 horas, o primeiro âtendimento pro um profissional da contratada e um prazo máximo
de 48 horas após identificação de o problema proceder a reposição integral de peças.
20.2. Para a manutenção preventiva e corretiva, admitir-se-á a indicação de profissional da
contratada ou a subcontratação para prestação dos serviços, em alé 24 horas da ocorrência
nos equipamentos, através de pessoa física ou jurídica capacitada para tanto, apresentando
um relatório da competente manutenção preventiva bem como corrêtiva;
20.3. Deverá fornecer aparelho substituto caso a manutenção preventiva ou corretiva
ultrapasse 48 horas;
20.4.Os cassetes fornecidos pela contratada poderão ter suas quantidades aumentadas no
decorrer dos serviços, sendo geridos pela demanda necessária. Os cassetes devem
propiciar excelente qualidade para os diagnósticos.
20.5. Entende-se por manutenção corretiva, para os íins a que se destina este Edital, aquela
destinada a remover os defeitos apresentados pelos equipamentos e materiais
permanentes, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e correçôes
necessárias.
20.6 Os chamados relativos à assistência técnica serão solicitados pelo setor competente
da Contratante. por escrito, por correio eletrônico ou por teiefone. obrigando-se a empresa a
atendê-la no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.

2í. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
21.1. Afiscalização e acompanhamenlo da execuçâo do presente contrato serão feitos pelo
servrdor a ser indicado no ato da contrataÇão. especialmênte designado, que anotará em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
21 .2. A írscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
aÇão ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
21.3. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria espêcializada.
21.4. A Íiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não
eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para
com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
21.5. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscatização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarectmentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para taÍ fim.
21.6. Cabe ao fiscal do contrato realizar fiscalizaçâo inicial, no momento em que a prestaÇão
de serviços é iniciada, tomando as segurntes providências.
a) Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a relaÇão
de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão. divididos por contrato,
fazendo constar informaÇões como nome completo número do CPF. íunção exercida.
salários, adicionais, gratificaçôes, benefícios recebidos e sua quantidade (vale{ransporte e
auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, cenças. faltas. ocorrências e horas extras
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trabalhadas;
b) Coníerir, por amostragem, todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se eles coincidem com o
informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda ter especial atenção para a
data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (notadamente em
relaçáo ao salário-base, adicionais e gratificações), além de todas as eventuais alteraçóes
dos contratos de trabalho;
c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo;
d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,
norma coletiva ou piso regional:
e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis
à contratada;
Í) Verificar a existência de condiçôes insalubres ou de perrculosidade no local de
trabalho, cuja presenÇa levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados,
além da adoção de medidas de proteção, inclusive através do fornecimento de
equipamentos de proteção individual - EPls, conforme previsto pelo Programa de
Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada;
S) Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da Garantia da
Execução.
21.7. O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a comprovaÇão
do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos.
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhrmento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhimento for efetuado pela internet;
c) Cópia da relaçáo de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
d) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
21.8. O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a comprovação
do recolhimento das contribuiçóes do INSS por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência:
c) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticaÇâo mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhimento for efetuado pela internet:
d) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE),
e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
21.9. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes trabalhistas e sociais nas contrataÇôes
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo
mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:
a) Anotação da Carteira de Trabalho.
b) Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo 195, parágrafo
30 da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;
c) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração não esteja
realizando os depósitos díretamente, nos termos da Cláusula Do Pagamento;
d) Comprovante de pagamento de salários no prazo prevísto em lei, referente ao mês
anterior;
e) Comprovante de fornecimento de vale{ransporte e auxílio-alimentação, quando
cabível;
f) Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos trabalhadores;
S) Comprovante de concessão de férras e correspondente pagamento do adicional de
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Íérias, na forma da Lei:
h) Comprovante de rcalizaçáo de exames admissionais, demissionais, periódicos, alem
de complementares, quando for o caso desses últimos;
i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de
entrega;
j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos
por lei;
k) Comprovante de encaminhamento ao l\ilinistério do Trabalho e Emprego das
informaçôes trabalhistas exigidas pela lêgisleÇão, tais como RAIS e CAGED;
l) Comprovante do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva,
acordo coletivo ou sentenÇa normativa em dissídio coletivo de trabalho:
m) Comprovante do cumpnmento das obrigaçôes dispostas na CLT em relaçáo aos
empregados vinculados ao contrato.
21.10. Constitui-se como fiscalização, verificar se prestaÇão dos serviços foi realizada com
observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante,
implicando em caso negativo no não atesto das notas, até rêgularização;
21 .11. Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalzar a execução do mesmo por
meio de rnstrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos,
quando for o caso:
a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificaÇão dos prazos de
execuÇão e da qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da Íormação
profissional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados,
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigaçôes decorrentês do contrato; e
0 a satisfação do público usuário.
21 .12. Cabe ainda ao fiscal do contrato notificar a empresa, por escrrto, nas hipóteses do
item 2í.5, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
21 .13. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverâo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a administração

22. DAANTTCORRUPçAO
22.1. Na execuÇão do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperalriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
22.2. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou a quem quer que seja. ou a terceira pessoa a ele relacionada;
22.3. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato:
22.4. obter vantagem ou benefícro indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da iicitacâo
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais,
22 5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato;
22.6. De qualquer maneira fraudar o presente contrato, assim como realizar quaisquer
agó-es 9u omrssões que constituam prática iregar ou de corrupção, nos termos áa lei n'
12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no g.42ot2o1s (cónforme alterado), á" ú s
Foreign corrupt Practices Act de 1977 (coníorme alterado) ou de quaisquer outrás leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis AnticorrupÇão"), ainda que não relacionadas com o presÀnte
Contrâto
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23. DAS MULTAS E SANçOES ADMINISTRATIVAS
23.1.Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
23.1 .1 . Advertência escrita. quando sê tratar de infração leve, a juízo da fiscalizaçâo, no
caso descumprimento das obrigaÇões e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarrcl prejuízos à CONTRATANTE, desde
que náo caiba a aplicação de sanÇão mais grave.
23.í.2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução
total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido pelo não
cumprimento de quaisquer condiçôes de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato. pêla nâo
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.
Í) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisâo contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

23.1 .3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanÇáo, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos pre.1uízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

24. DA RESCISAO CONTRATUAL
24.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
24.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.
24.3. A rescisão do contrato poderá ser:
24.3.1 . Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
24.3.1.1. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhisias, bem
como o não recolhimento das contribuiçôes sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
24-3.2. Amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação.
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, ou
24.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
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24.4. Constituem, ainda, motivo pâra rescisão do contrato, assegurados eo contratado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8 666/93.
24.4.1 . A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a '120 (cento e vrnte) dias. salvo em caso dê calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigaÇôes assumidas até que seja normalizada a situaçáo;
24.4.2.O atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaÇão da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigaçóes até que seja normalizada a situação.
24.4.3. A não liberação. por perte da Sêcretaria Municipal de Saúde - SEMUS. de área. local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto,
24.4.4.Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:
24.4.4.1. Devolução de garantia;
24.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
24.4.4.3. Pagamento do cuslo da desmobilização.
24.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.
24.6. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

25. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
25.1. O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados do Edital é de 12 (doze)
meses, a contar logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida pela Contratante,
podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispóe a Lei
8.666/93.
25.2.

26. DAIMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
26.'1 . Os interessados poderão solicitar, através do setor de protocolo ou via postal com
Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de LicitaÇão - CpL.
26.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CpL poderá,
por qualquer motivo, por sua intciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitaçôes de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissáo
de uma errata, que será publicada no Diário oficial da união (quando for o caso) e no Diárro
Oficial do Estado.
26.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de preços, a CpL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionàvelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas (Documentação e preço).
26.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em coníormidade com o Art. 41 da Lei
8.666/93. Deverá ser protocolizada. no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as '18:00 horas no Protocolo Geral da comissão permanente de Licitação, Rua
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Urbano Santos, n' 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-MA, ou via postal com
Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereÇo indicado acima, ou no endereço eletrônico.
atendimentocpl@hotmail. com, nos seguintes prazos
26.5. Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitaÇão;
26.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação.
26.7. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.
26.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitaÇão até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

27. DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERV|ÇOS
27.1. O responsável técnico pelo setor de diagnostico por lmagem do Hospital Municipal de
Imperatriz - HMI fornecerá, em nome da licitante. Atestado de Visita e Vistoria Técnica, que
esta, através do seu representante, visitou os locais onde serão executados os serviços,
tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na
execução dos mesmos;
27.2. Para visitação do local de execuçáo dos serviços. a licitante deverá agendar na
Direção do Hospital Ívlunicipal de lmperatriz, no horário de th3Omin às í 7h30min de
segunda a sexta-feira.
27.3. Na ocasião do agendamento da visita e vistoria técnica a empresa deverá informar um
responsável legal, Razão Social da empresa, CNPJ,
27.4. As visitas serão em horários agendados para cada empresa. Dúvidas e
esclarecimentos deverão ser feitos formalmente através de ofício.
27.5. fodas as despesas incorridas pelo licitante com a visita técnica tais como locomoção.
hospedagem e alimentação, serão da exclusiva responsabilidade do mesmo.
27.6. A visita poderá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis de antêcedência da data de abertura
da sessão pública. assim, o agendamento deverá ser feito com prazo suficiente para que a
visita ocorra dentro do previsto.
27 .7 . Caso não ha.ja possibilidade de concluir a visita e vistoria técnica no mesmo dia devido
à descentralização, será continuada no dia seguinte às 8h30min, para as empresas cujo
agendamento íoi marcado com antecedência de no mínimo um dia.
27.8. A tealizaÇão da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na
licitação, íicando, contudo, as licitantes cientês de que após apresentação das propostas
não serão admitidas, em hipótese alguma, alegaçôes posteriores no sentido da inviabilidade
de cumprir com as obrigaçôes. face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades
técnicas não previstas.
27.9. Ém não sendo realizada a visrta e vistoria, o respectivo atestado poderá ser substituído
por declarâção formal emitida pelo licitante em que conste que opta pela não realizaçáo da
vistoria técnica, sem prejuízo da consecução do objeto da licitação, que tem pleno
conhecimento das condtçóes e peculiaridades lnerentes à natureza do trabalho, assume
total responsabilidade por este fato e não uti zará deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

28. gA TNSTALAçÃO E ENTREGA DOS EQUTPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE
sERVrÇO

28.1 . os equipamentos deverão ser instalados após a emissão e recebimento de ordem de
serviço, dando início ao serviço.
28.2. Será entregue e instalado:
28.3.No Hospital Municipal de lmpêratriz (HMl) - (pronto socorro e Ambulatório):

Rua Urbano Santos, 1657 _ luçara, CEp 65900_505 _ lmperatriz (MA)

F ls.

PL

2'_

§



ESTADO DO MARA.NHAO
PREFEITl]RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CO}IISSÀO PER\IA\E\TE DE LI('ITAÇÃO

1) 01 Aparelho de raio-x portátil;
2) 02 Unidades de CR para lertura de raio-x;
3) 02 Estações completa de Trabalho AII-ln-One para diagnóstico por imagem
4) 02 lmpressoras
5) 10 Cassetes 35x43,02 Cassetes 24x30,01 Cassete 18x24

28.4. No Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz (HMll):
í ) 01 Unidades de CR para leitura de raio-x;
2) 01 Estação completa de Trabalho All-ln-One para diagnóstico por imagem
3) 0í lmpressoras
4) 03 Cassetes 35x43, 02 Cassetes 24x30,01 Cassete 18x24

28.5. Na Unidade de Pronto Atendimento São José (UPA São José):
1) 01 Unidade de CR para leitura de raio-x:
2) 01 EstaÇão completa de Trabalho All-ln-One para diagnóstico por imegem
3) 01 lmpressora
4) 02 Cassetes 35x43

28.6.Os serviços do objeto deste Edital deveráo ser executados da seguinte forma:
28.7. Os de urgência e emergência, nos sete dias da semana,24 (vinte e quatro) horas por
dia.
28.8. O eletivos, de segunda a sexta-feira, das 08h00 até as 18h00, mêdiante marcação
agendada pelo setor de Controle, Regulação. Avaliação e Auditoria, no local designado pelo
mesmo setor.
28.9. Nos laudos deverão constar: a identificação do exame; a identiÍicação do serviço de
diagnóstico por imagem; registro do paciente; data do exame; a abreviatura da incidência
radiográfica, dentre outros detalhamentos pertinentes ao exame e ao paciente.

29.DAS DtSPOSIÇOES GERATS
29.1. Após a declaraçâo do vencedor da licitação, não havendo maniíestação dos licitantes
quanto à lntenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o ob1eto licitado.
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.
29.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
29.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos
ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § ío, da Lei n.
8.666/93.
29.4. A Prefeitura Municipal de lmperatriz (lrilA), atraves de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente
devrdamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de oficio ou por provocação dê terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
29.5.os recurso e contrarrazões de recurso. bem como impugnação ao Edital, deveráo ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à comissão permanente de Licitação -
cPL, o qual deverá receber. examinar e submetê-los a autoridade competente que deáidirá
sobre a pertinência.
29.6. Decairá do direito de impugnar os lermos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeçáo, venha, após jurgamento desfavoráver. apresentar farhas ou
irregularidades que o viciem.
29.7. A participação nesta licitação imprica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condiçóes.
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29.8.O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.
29.9. Não serão considerados motivos para desclassif icação simples omissões ou erros
íormais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.
29.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em íavor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/Íornecimento.
29.11. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redaçâo deste
instrumento convocatório.
29.12. Caso a licitante vencedora ainda náo esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá Íazê -lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
29.13. Os autos do respectivo processo administrativo que originou o editâl estão com vista
franqueada aos interessados na licitação.
29.14. As dêcisõês do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
seráo publicados na lmprensa Oíicial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.
29.15. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.
29.'16. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencímento.
29.17. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
www.imperatriz.ma.gov.brllicitacoês, ou obtidos mediante pagamento no valor de Rg
20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DA[\I,
emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão OrEamentária, podendo, ainda,
ser consultado gratuitamente na sede dâ CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara,
lmperatri/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 1Bh.
29.18. O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEIvIUS/|mperatriz-MA. poderá revogar a
licitação por razões de interesse público decorrente de íato superveniênte devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 ê 59 da Lei n" 8.666/93).
29.19. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela
comissão Pêrmanente de Licitação - cPL, no endereço: Rua urbano sanios, no 16d7 -
Bairro Juçara - lmperatriz - MA.

lmperatriz (MA), 17 de Outubro de 2019

SHA RA GOMES S SA LEAL
Pregoeira
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PREGÃO PRESENCIAL N" 1í812019-CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de de 2019

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de _, na
Rua_, no _, inscrita no CNPJ/MF sob o número
neste ato representada por

eRGno
_, portador do CPF no

, abarxo assinado, propõe a Secretaria Munrcipal de
Saúde, os preços infra discriminados, para contrataÇão de êmpresa para prestaÇão de
serviços em laudo medico em diagnóstico por imagem em caráter eletivo, urgêncra e

emergência, com equapamentos para digitalização e impressáo de exames de raio - x e
tomografia e laudos médicos em comodato, com manutenÇão preventiva, corretiva,
fornecimento de peÇas e, todos os insumos necessárros para a impressão destes laudos e
exames, para atender as necessidades do hospital municipal de imperatriz (hmi). hospital
infantil de imperatriz (hii), unidade de pronto atendimento (upa) são josé e rede municipal
de saúde, objeto do PREGÃO PRESENCIAL no 118/2019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início lofo após o recebimento da "Ordem dê ServiÇo" emitida
pela contratante, de forma parcelada, vigorando até 12 meses a partir da data de assinatura
em que for formalizado.

c) Preço Total por extenso R$ (

Nome. Assinatura do Responsável da Empresa
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TERMo DE REFERÊNCIA

1. OBJETo
í.1 . O Objeto deste Termo de Referência é a contratação de entpresa para
prestação de serviços em laudo médico em diagnóstico por tmagem em caráter
eletivo, urgência e emergência, com equipamentos para digitalização e
impressão de exames de raio-x e tomografia e laudos médicos em comodato,
com manutenção preventiva, corretiva, fornecimento de peças e, todos os
insumos necerssários para a impressão destes laudos e exames, para atender as
necessidades, do Hospital IVlunicipal de lmperatriz (HMl), Hospital lnfantil de
lmperatriz (Hll), Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Sáo José e Rede
Municipal de rSaúde.

2. Jusrrptcartva
2.1. O Município de lmperatriz é referencia regional nos serviços em
diagnóstico por imagem, localizado estrategicamente na confluência de três
estados, atendendo uma macrorregião significativa e o grande fluxo de pessoas
na procura dos serviços traz ao ente público a necessidade de agilidade na
busca de soluçÕes para o atendimento ao usuário e além do mais. prestar um
serviço de quialidade que atenda aos fins deselados.
2.2. A Secreraria Munrcipal de Saúde por sua vez, dentre outras atribuiçÕes tem
como Íunção administrar suas unidades de saúde. Está compreendida nesta
tarefa, principalmente, o abastecimento destas unidades com os bens e serviços
necessários p,ara o melhor funcionamento da Rede Municipal de Saúde.
2.3. Os serviços de diagnóstico por imagem sáo essenciais para uma correta e
adequada an;álise dos casos clínicos com relação aos pacientes que estão em
estado fragilizado de saúde, a fim de orientar o médico na subsequente
condução dos procedimentos a serem tomados.
2.4. O Município de lmperatriz oispÕe de equrpamentos e utensÍlios no tocante
ao serviço de imagem ora em comento, sendo estes insuficientes para o
andamento do serviço em suâ totalidade.
2.5. Assim como sabemos que no MunicÍpio possuem 04 médicos radiologistas
concursados Lâm sua tota dade, com carga horária de 30 horas semanais, sendo
estes insuficientes para atender toda a demanda municipal.
2.6. F az-se rrecessário para o funcionamento dos serviços a parceria com o
ente privado no que tange a prestação de serviços em laudo médico com
equipamentos para impressão desses laudos, em comodato, afim de que os
serviços possam ser realizados.
2.7. Por se t'atar de administração dos serviços de diagnósticos por imagem e
laudo médico, o uso dos materiais e insumos necessários ao andamento dos
serviços fica cor conta da contratada no intuito de agilizar e tornar a prestação
dos serviços e'ficaz e eficiente.
2.8. A administração dos serviços em diagnóstico por imagem no Hospital
Municipal de lmperatriz, Hospital lnfantil de lmperatriz e na UPA São José
destinada a tr:rceiros não caracteriza omissão do ente público na prestação dos
serviços, mas no caso em comento é essencial para que os serviços possam

Av. Dorgival Pinheirc de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524 9812 / Fax: (99) 3524 9872
srte: www.imperatriz.ma.gov.br
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ocorrer, haja rrista, a insuficiência de profissionais e maquinário especíÍico para a
rcalização do:; serviços aqui descrito.
2.9. Diante disso, justifica-se a presente contrataçáo tendo em vista a

necessidade de proporcionar laudos precisos e com maior agilidade para os
exames de inragem realizados, vrsando rápido diagnóstico para os usuários do
sus, uma vez que isto levará ao tratamento prévio de diversas patologias,
impedindo estas de se agravarem. A contratação para emissão de laudos

médicos aumentará a eficiência e precisão dos exames de diagnósticos, com

objetivo de atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde.

3. DoS OBJETOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTIDADES

3.í. Os objetos, especificaçôes e quantidade estão claramente descrito nos

anexos a este Termo de Referência.
3.2. Serão feitos os seguintes Laudos Médicos:

3.2.1. Laudo Tomográfico com lmpressão de Exame
3.2.2. Laudo Radiográfico com lmpressão de Exame
3.2.3. Laudos Tomográficos serão laudados em tempo médio de 3 (três)

horas, a partir do acesso ao mesmo, dependendo de sua urgência (exceto

exames noturnos dependendo de sua urgência). Laudos Radiográficos

disponíveis em até '15 (quinze) dias, durante todos os dias da semana
3.3. Será disponibilizada em regime comodato pela empresa a ser contratada.

3.3.í. 01 Unidade de raio-x portátil;
3.3.2. 04 Unidades de CR. de leituras de Raio X;

3.3.3. 04 lmpressoras;
3.3.4. 21 Cassetestamanhosvariados (35x43.24x30, 18x24)'

3.3.5. 04 Estaçôes de trabalho;
3.3.6. Todos os insumos necessários para impressão de laudos;

3.3.7. A.s manutenções preventivas e corretivas com reposiçáo integral de
peças estáo inclusas neste serviço, e os mesmos deverão ser instalados

imediatamente após a assinatura da Ordem de Serviço.
3.4. Dos quantitativos de laudos médicos tomográficos e radiográÍicos em

caráter eletivrr, urgência e emergência.

LAUDO

MÉDICO

TOMOGRÁFICO

LAUDO

MÉDIcO
RADIOGRÁFICCI

49.092

7-=----.(- )-
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4. Do PRE:ço
4.1. A Estimativa de quantidades terá como base as quantidades mensapraticadas pelo Município. que somados aos valores conforme pesqur
efetuada no mercado ficando estipulado o valor limite em até R$ 1.673.211,84(Um milhão, seiscentos e setenta e três mil, duzentos e onze reais e oitentae quatro centavos). As despesas decorre ntes da futura contratação correrão à
conta dos seguintes recursos

a2 19 00 ' 0.302 0125 2274
PRoJETo/I\TVIDADE: MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES E PRoJETos Do HMI E HII DE
IMPERATRt,z

3.3.90.39.l0 - OurRos sERVIÇos DE rERCErRos DE PESSoA JURíDtcA
DESPESA. 1473

NTFO 4

FoNrE: 114

PRoJETo/I\TIVIDADE MANUTENÇÃo Do SERVIÇo DE ATENDIMENIo DE URGÊNCn
UPA SÃo .,osE
3.3.90.39.00 - OurRos sERvrÇos DE rERCErRos DE pESSoA JURÍDÍcA
DESPESA, I465

02 19 00 10 302 0ób- 2627

02.19 00.'Í0 302 0125.2605
PRoJEIo/ATIVIDADE: MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES Dos
EspECrALrzADos EM SAúDE - MÉDIA E ALTA coMpLExtDADE _ AuolroRrA
3.3 90 39.00 - OurRos sERVtÇos DE TERCEtRos DE pEssoA JURIDTCA
LIESPESA: '1496

.'=-
,=='"

SERVrÇos

FoNrE. 114

5, DA PRoposrA DE pREço
5.í. os preços ofertados na proposta deveráo ser ríquidos, devendo estar neres
incluídos o custo dos encargos sociais e trabarhistas, incrusive no que drzem
respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabarhadores,
englobando, por exempro, Eprs, adicionais de insa-rubrioãde e perrcurosidade,
elaboraçã,r dos programas específicos (ppRA, PCMSO), bem como suas
implemenlações, sem prejuízo de todas as despesas com impostos, taxas,
materiais, seguros e dema,s encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis à perfeita execução to obleto deste certame, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

6. DA HABILITAÇÃo
6.'1. Para se habiritar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar osdocumentos relacionados nos incisos e parágrafó dos arts. 27 , 28, 29, 30 e 3 í
da Lei no 8.666/93.
6.2. comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente
e compathrel com o objeto da ricitação, através de Atestado (s) fornecido (s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado. em nome da empresa licúante.
informando 

- 
que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo

satisfatório contrato anteriormente mantido com o emiteÀte do Atestado.
6.3. comprovaçáo de Registro da pessoa jurídica no conserho Regionar de
Medicina - CRM.
6.4.. .Declaração de que disponibirizará os equipamentos e utensírios a ser
cedidos ent comodato para a prestação dos serviços, nos termos e condiçÕes do
serviço a ser realizado.

Av. Dorgival pinltejro dê Sousa.
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (g
site; www.imperatriz. ma.gov. br

\

no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
9) 3524-9A72
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3il;,,!iotrrr" 
Nacionat de Estabetecimenros de Saúde (CNES) devidamente

6.6. Ficha Reduzida t" !ryES, onde deverão constar os procedimentos doobjeto deste Termo de Referência.

3;1;n3ri3"tt'" 
do responsável tecnico junto ao conserho Regionar competente à

6'8' Fazer juntada da cópia dos- documentos do Responsáver récnico, a saber.Diptoma de curso suoerior, cãrrÍi."ãã ãã ô""..üâo o" Residência Médica e/ouTítulo de Especializacâ_o- r, áI:j^;;, ã.."ã_".ro. a serem contratadosdevidame.te reconhecido-s 
fglo I,rlC " 

à""r.oroo'lom a Iegistação vigente. bemcomo Registro de Quarificação ae Especiarisla - dog. observando estritamenteas diretrizes quanto à quatifrcação À;;;;;;;.ris a reatizar os procedimentos

7. Do CoNHEctMENTo Do LocAL Dos SeRvrços7'í' o responsáver técnico p"ro .átoi'ou-iiagr.rostico por rmagem do HospitalMunicipat r,e tmperatriz._ núrl-ã" ,i,n"§Jà'?.e fornecerá. em nome dalicitante' Atestado de Visita e vistorra iei.i.rl' que esta. através do seurepresentante' visitou os rocais onde.urao árálrt"dos os serviÇos, tomandoconhecimento de todos os aspectos qr" po.r"* influir direta ou indiretamentena execução dos mesmos;
7.2. Para visitaçâo do 

,lo^.-ll_ 
d.", execução dos serviços. a licitante deveráagendar na Direcão do Hospitar Municipaide tÃperatnz e da upA são José, noho-rárro de Bh3omin as rznãõÀin ã;;ôffi;;'::lria+etra7'3' Na ocasião do agendament" oá ü.it, 

" 
,[iân', t".ni." a empresa deverárnformar um responsável Íegal. Razão sã"iãli.'ãrpresa. CNpJ;7.4. As visitas serão ", io,,riãr-"gã;;il; i"ã ".0, empresa Dúvidas ees_cÍarecimentos deverão ser feitos tor"maf rnentã ãtr"re. de ofício.7'5' Todas as despesas incorridas ir"r" ii"itli,t" .ãm a visita técnica tais como

H::il::r" 
hospedagem e arimentaçao, ,ãiào à-. 

""*.rrsiva 
responsabítidade do

7'6' A visitar poderá ocorrer em ate 2 (dois) dias úteis de antecedência da data
!-"-_1!"ny,: da sessão or:ojig3 ;;.il,;"ãàl.oãr.i"n,o deverá ser feíto comprazo-suficiente para que a visita ocorra oãntrã-àJirárrsto.
11:-9"9 não haja possioirioàoã à; ;;;;# J;isita e vistoria técnica nomesmo dia devido à descentralizaçao, serã cÃtinuaOa no dia seguinte àJ8h30min' para as empresas cujo agãndamento-iái'r"r.roo com antecedênciade no mínimo um dia.
7 '8' A rearização da vistoria não se consubstancra em condição para aparticipação na ricitação, ficando, *rúoã,'".i"[antes crentes de que apósapresentação das propostas não serão ;;*;i;;r, em hipótese atguma,ategaçÕes p.steriores no sentido oa invraÉirnãàe iJlrrp* com as obrigações,face ao descrrnhecimento dos r.riço. óã. ãíi.rrãão'". técnicas não previstas7.9. Em não sendo reatizada. ,,.ii. ã ,i.áiã,ã'ã1i"",,ro atestado poderá sersubstituído por decraracão rormat eÃitria-à.riã ri.,lã.[ em que conste que optapela não reat,zaçâo da vistoria tu.ni." ."niirã;;;;;, consecuçáo do objeto dalicitaçáo' que.rem preno coúecim".ü;;; .:;.'âiçãJe pecuriaridades inerentesa natureza do trabalho, assume total responsàúrfúaoe por este fato e não
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utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante.

8. CRrrERto DE JULGAMENTo
8.1. O criterio de julgamento a ser adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL

9. OBRTcAÇôES DA CoNTRATADA
9.í. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a
envidar com todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado
cumprimerto dos encargos que lhe sáo confiados. obrigando-se ainda a:

9.í.1. A reparar, corrigir, remover, substiturr, desfazer e refazer. prioritária
e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo máximo de 12 (doze)
horas úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreçÕes, erros, falhas e
imperfeiçÕes, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviços, ou
fabricante.
9.1.2. A evitar o emprego de equipamentos, utensilios e insumos
impróprios ou de qualidade inferior na prestação dos serviços, náo podendo
tal fato ser invocado para lustificar cobrança adicional, a qualquer título.
9.1.3. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados
por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a
contratante ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições
com vícios ou defeitos, constatáveis na prestação dos serviços fornecimento
dos insumos.
9.1.4. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a
entregar os serviços, conforme descrito neste Termo de Referência.
9.1.5. Aceítar os acréscimos e supressÕes do valor inicialmente estimado
para a prestaçáo dos serviços, nos termos do § '1o, do art. 65 da Lei 8.666/93,
9.1.6. Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprinrento das obrigaçÕes assumidas, inclusive aquelas que não rezem
diretamente as cláusulas do contrato de prestação de serviço entre os
contrata ntes.
9.1.7 . Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
setor competente, não eximirá o prestador de serviços de total
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigaçoes pactuadas entre as
partes.
9.í.8. A empresa que possua sede fora do município de lmperatriz - MA
ou municípios circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na
cidade de lmperatriz - MA, não sendo obrigatória a instalação de filial,
podendo ser representada por meio de pessoa competente.
9.1.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser
efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da
Contratada, sob pena das sançôes previstas no art." B1 na Lei 8.666/93.
9.1.10. O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do
contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance
ofertadc pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 4f - Centro, CEP 65903 270 lmperatriz (t4A)
Fone: (99) 352ê-9872 I Fax: (99) 3524.9872
site : !{ww.imperatriz.ma.gov.br
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processo de contratualização

'r&ê

9.1.11. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos' fretes'

seguros, eÁrbalagens, mão-de-obra. garantia e todas as despesas

decorrentes da contratação.
9.1.12. Efetuar a imêdiata correção das deficiências apontadas pela

Contratante, com relação a prestação dos serviços'

9.í.13. Responsabrlzar-se pelo cumprimento das prescriçÔes referentes às

leis trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus

funcionários.
g.l.,l4.Manterduranteaexecuçáodocontrato,emcompatibilidadecomas
obrigações; por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e

quaÍtiiaçao exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe

forem solicitados pela Contratante
9.1.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito' quando verificar

quaisquer condições inadequaâas â execução do contrato ou a iminência de

fatos que possam prejudicar a peíeita execução do objeto'
g.1 .16: F,roporcionai todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

execuçáo do contrato.
g.1.17'.AContratadaéresponsávelpelosencargostrabalhistas'
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato'

b.f.fa. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a

responsatrilidade por seu pagamento.

9,1:19. lt Contratada é reãponsável pelos danos causados diretamente a

secretaria Municipal de saúd'e e ou a ierceiros, decorrente de culpa ou dolo

durante a execuçáo deste Contrato.
õ.i 20. l\ ação ou omissão, total ou parcial da fiscalizaçáo da Contratante'

nãó eximirá ã Contratada de total responsabilidade pela má execução do

objeto do contrato.
S.i.Z'l . Realizar os procedimentos, obedecendo rigorosamente o descrito na

proposta, e/ou de foima mais eficiente no intuito de garantir um serviço de

qualidade.
g.t.ZZ. A contrata deverá se utilizar da estrutura e equipamentos

disponibilizados para a execução dos serviços.somente " ?':i:19t-!-iI:1:
pribtica Municipal de saúde, devidamente a priori autorizados para execuçao

de tais.
9.1.23. lSumprir todas as exigências constantes no contrato; bem como as

especificerdas no Plano Operativo.
g.1.24. A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos,

Àaqrinru e mão de obra necessária à prestação dos serviços' alem de

insumosequaisqueroutrosutensíliosemquantidadesnecessáriasparaÍiel
execuçáo do contrato.
9it.1.25'. A Contratada disponibilizará suporte técnico 24 horas' em tempo

integral ao Contratante;
9.1.ã6. Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença'

ioiãfi="çaà e Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por. cópia

ãutenticáOa, à Secretaria Municrpal de Saúde, onde ficarão arquivadas no

av. Dorolval Prnhelro de Sousa, no é/ - Centro
rone: (ó9) 3524 ga72 I Fa{ (99) 3524 9a7)
site: www.imPeraltriz. ma. gov.br
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9'1'27 ' O Contratado fica obrigado a manter atuarizado o cadastro junto aocadastro Nacionar de Estabelãcimentos de §",:ã. lcr.res), informando aCONTRATANTE, sempre que houver atteraçOÀ ãà ordem estrutural e/ou noquadro funcionar, tendo .a varidação da'superintendência de con1ior",
fvaliaÇão.e Auditoria quanto a veracidade aas rnioimaçoes prestadas.9.1.28. A empresa deverá apresentar no aio Jã contratação a relação dosprofissionais e juntar copia dos seguintes documentos de cada profissionar:
Diploma de curso superior na áreã oe meortina oevidamente reconhecidopelo MEC e de acordo com a legistaçao vigente, Oiploma de 

".pããüf 
i.ã rãárea 

_ 
dos procedimentos a serem contratados. 6em como, 

' *S"ti. J"qualificação de especiarista - ReE, observando estritamente as diretrizesquanto à quarificação dos profissionais a rearizar os procedimentos, emconfornridade com o exigido na Tabera de proieJimentos, Medicamentos eOPM do SUS (Tabeta SU-S1; Registrojunú 
"o 

õãn."tho Regionat competenteà categoria.
9'1'29. Apresentar o ror de especiaristas que compÕem o corpo crínico daempresa. Em caso de. alteraçôes no corpo clínico da ContrataJá aContratante deverá ser informadá.
9'1'30' Apresentar registro ou inscrição do responsáver técnico por era noconselho profissional competente.
9'1'31. Manter a secretaria Municipar de saúde informada sobre o númerode atendimentos realizados mês a mês.I 1.32: . lndicar preposto para representa-la na execuÇão do contrato no
Tyi:ípi: que o serviço está sendo prestado e dirigir os trábathos realizados;r' r'ór' rnrormar mensarmente ao municipio a reração de trabarhadores queprestam serviço na obra ou serviço contratado, rndiõando para tanto as suasrespetivas funçoes e salários;
9'1.34. A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dostrabalhadores dentro do decurso tegat, ún p"n, á. contratante, .nt" .uàinércia, promover diretamente ao lrabalhado, o pagamento das verbassalariais incontroversas,
9.1.15.. Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho,previstas. em normas regaís e atos do Ministério do Trabai-ho apier"ntanJo, noprazo máximo de 30 (trinta) dias corridos do início da efetiva pr".trfao oáiserviços contratados, para tanto, uma via dos programas de saúde esegurança, além dos comprovantes dos exames admissionais dosempregados da contratada que venham a participar U, "*"ria" 

jã.
serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dostrabalhadores a serem contratados ou demitidos.

9:1..39: .Informar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle.Ministério Púbrico do Trabarho e Minisiério prrotico oà Estado do Maranhão -Promotorias de Justiça de rmperatriz, eventuar trabàlrraoor 
"ont,atãaá " 

qr"tenha ligação.com cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau, inilusive, com agentes públicos
ocupantes de cargos em comissão ou funçâo de confiança ou, ainda, agentespolíticos da Administração púbrica Municrpar, direta ou lndireta. o" qüiqrái
dos Poderes
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9.í.37. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas,
inclusiver no que dizem respeito às medidas de proteção da saúde e

segurança dos kabalhadores, englobando, por exemplo' EPls, adicionais de

insãlubridade e periculosrdade, elaboração dos programas específicos
(PPRA, PCMSO), bem como suas implementaçÕes.

í 0. OBRTGAçoES oA CoNTRATANTE
10.1. Efetuar o pagamento na Íorma deste termo de referência, após o

recebimento deÍinitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento

de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposiçÕes

deste Termo de Referência.
10.2.Verifi,:ar se os procedimentos foram realizados com observação às

disposiçÕes pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso

negativo n,) cancelamento do pagamento dos procedimentos entregue.

1 0.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor

ou comissão de recebimerüo deveráo ser adotadas por seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.
't 0.4. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos

itens, aós requisitos mínimos constantes dos Anexos e condiçÕes deste Termo

de Referência.
10.5. Notificar a empresa, por escrito, através do fiscal do contrato, sobre

imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades constantes de cada um dos itens que

compoem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias.
10.6.A contratante deverá. mensalmente, consultar a situação jurídica oa

empresa c,ontratada .lunto ao slcAF, bem como exigir as certidÔes negativas de

debitos trabalhistas, de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS

(cRF) e além da certidão negativa de investigaçáo junto ao Ministério de Público

do Trabalho.
'10.7. Fornr:cer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que

atendidas as obrigações contratuais;
1 0,8, A cc,ntratante e obrigado a conservar, como se sua própria fora, os

equipamentos em comodato, não podendo usá-la senão de acordo com o

contrato ou a natureza dela, sob pena de responder por perdas e danos'

10.9. Não efetuar alteraÇões e/ou modificaçÕes no equipamento, sejam relativas

à adição, remoçâo ou substituição de peças ou quaisquer outras modificaçÔes

sem o prévio e expresso consentimento da contratada.
10.10. Restituir o equipamento ao término da vigência ou rescisão do

presente instrumento.
iO.tt. eualquer defeito ou problema apresentado no equipamento deve ser

comunicado diretamente a contratada.

1 1. DA INSTALAÇÁo E ENTREGA Dos EQutpltvtelros E PRESTAÇÃo DE SERvIço

11.1. Os equipamentos deverão ser instalados após a emissáo e recebimento de

Ordem de serviço, dando início ao serviço.
11.2.Será entregue e instalado:

Av. Dorgivôl Pinheiro de Sousa, no 47 'Centro, CEP 65903-270 - Imperâtrrz
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11.2.í. No Hospital Municipal de lmperatriz (HMl) - (Pronto Socorro e

Ambulatório):
1) 01 Aparelho de raio-x Portátil;
2) 02 Unidades de CR para leitura de raio-x;

3i OZ Estaçoes completa de Trabalho All-ln-One para diagnóstico por

imagem
4) 02 lmpressoras
5; 1Cr Cassetes 35x43, 02 Cassetes 24x30,01 Cassete 18x24

11.2.2. No Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz (HMll):

1) 01 Unidades de CR para leitura de raio-x;

zj ot Estaçao completa de Trabalho Ail_ln-one para diagnóstico por

irragem
3) 0l lmpressoras
+i 03 Cassetes 35x43, 02 Cassetes 24x30, 0l Cassete 18x24

tt.z.s.HaUnidadedeProntoAtendimentoSãoJosé(UPASãoJosé):
1) 01 Unidade de CR para leitura de raio-x,

2i 01 Estaçao compieta de Trabalho All-ln-One para diagnóstico por

imagem
3) 01 lmpressora
4) 02 Cassetes 35x43

11.3.ó serviços do objeto deste Termo de Referência deverão ser executados

da seguinte forma:
11.á.1. Os de urgência e emergência, nos sete dias da semana' 24 (vinte e

quatro) horas Por dia.
11.3.2. O eletivos, de segunda a sexta-fetra, das 08h00 ate as 18h00'

medianre marcação agendaõa pelo setor de Controle, Regulaçáo' Avaliação e

Auditoria, no local designado pelo mesmo setor'

11.3.2.1. Nos laudos deverão constar a identificação do exame; a

identificação do serviço de diagnostico por imagem; registro do paciente'

datarJoexame;aabreviaturadaincidênciaradiográfica,dentreoutros
detalhamentos pertinentes ao exame e ao paciente

12. GARANTTA E AsslsrÊNclA TÉcNlcA Dos Srnvtços
i 2.1. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção

pãventiva atada três (03) meses de acordo com os manuais e normas técnicas

especificado pelo fabricante, durante o período de prestação dos serviços com a

finalidade de manter os equipamentos em perfeita condiçoes de uso e

manutenção corretiva em um prazo máximo de 24 horas, o primeiro atendimento

pro um profissional da contratada e um prazo máximo de 48 horas após

identificaç,áo de o problema proceder a reposição integral de peças . .

12.2.pará a manutenção preventiva e corretiva, admitir-se-á a indicação de

profissional da contratáda ou a subcontratação para prestação dos serviços' em
'até 24 horas da ocorrência nos equipamentos, através de pessoa fisica ou

jurídica capacitada para tanto, apresentando um relatÓrio da competente

manutençâo preventiva bem como corretiva;
12.3.Deíerá fornecer aparelho substituto caso a manutenção preventiva ou

corretiva ultrapasse 48 horas:
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12.4.Os cassetes fornecidos pela contratada poderão ter suas quantidades
aumentadas no decorrer dos serviços, sendo geridos pela demanda necessária.
Os cassetes devem propiciar excelente qualidade para os diagnósticos.
'12.5. Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este
Termo de Referência, aquela destinada a remover os defeitos apresentados
pelos equipamentos e materiais permanentes, compreendendo substituiçÕes de
peças, ajustes, reparos e correçÕes necessárias.
12.6. Os chamados relativos à assistência técnica serão solicitados pelo setor
competente da Contratante, por escrito, por correio eletrônico ou por telefone,
obrigando-se a empresa a atendê-la no prazo máximo de 24(vinte e quatro)

horas.

13. PRAzos, LocAL DE ENTREGA, REcEBTMENTo E AcEtrAÇÃo Dos SERVIÇos

13.1.Os seniiços deveráo ser prestados de acordo com este Termo de
Referência. ,A empresa que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá
sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.
13.2. Os serviços serão prestados, no Hospital Municipal De lmperatriz (HMl),
Hospital lnfantil de lmperatriz (Hll), Upa São José e/ou local designado por
pessoa competente para tal.
13.3.A empresa vencedora lerá prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para

instalar os equipamentos no Hospital Municipal de lmperatriz, bem ccmo
fornecer todos os insumos necessários para o total funcionamento dos mesmos.

13.4.O recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente, após a confirmação
do responsá',rel técnico pelo setor de diagnósticos por imagem do Hospital

Municipal de lmperatriz (HMl), Hospital Infantil de lmperalriz (Hll), Upa São José,
e Superintendência de Controle. Avaliação e Auditoria e a perfeita satisfação
quanto ao resultado, mediante a emissão de relatório circunstanciado acerca da

realizaçáo dos serviços.
13.5. O recelcimento dos serviços não implica na sua aceitaçáo definitiva.
porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que

se destinam lf,s mesmos, da satisfaçáo de todas as especificações do Termo de
Referência e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitaçáo Provisório ou

Definitivo, conforme o caso.

'14. Do PAGAMENTo E APRESENTAÇÁo DAs CoNTAS

14.1.O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por

meio de ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias

úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas
fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
,,1.4.2.O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS
PROPORCTONATS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, à medida
que forem realizados o recebimento dos mesmos, nâo devendo estar vinculado
a liquidação lotal do empenho
'l4.3.Para fiazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá
apresentar junto às notas fiscais, cornprovação de sua adimplência com a

Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão

/u,ÚAv. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-2i0 - Imperatriz (MA)
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Nêgativa de Débito - CND) com o FGTS,,(Certificado de Regularidade do

FGTS), e Certidão ttt"g"t'"'á" ôebitos Trabalhistas - CNDT e previdenciárias'

14.3.'1. Além das ,".iáálr. certidÕes,, as.. obrigaçoes trabalhistas

supracitadas deverâo 
""'-'"-o-tp'ãutOas 

e submetidas à municipa[dade da

seouinte forma:="rYu;ffi;i" comprobatório do pagamento de salários' adicionais' horas

extras, repouso ."'uiã t*un"áoo e décimo terceiro salário aos

funcionári,rs;
b) docunrento comprobatório da concessão 

. 
de férias remuneradas aos

funcionários e ao pagamento do respectivo a-dicional:

c) documento 
"orprouãiàio- 

o" 1on."r.ao do auxilio{ransporte, auxílto-

alimentação e auxitio-sariàá aos funcionários' quando for devido;

li Jo"rni"nto comprobatório dos depósitos do FGTS;

:í ".".::ffi ;;"";;fffi;iffi ão pú'"nto de. ob ris ações trabarh istas e

previdenc,iárias oo. "íitãúoãt 
ãÊ"pénttoos até a data da extinção do

i"TS3;,"*" comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos

tiabalhadores, dentro do prazo legal'

14.4.Na hit,ótese O" nao-J"iãpreientada a documentacão comprobatória do

cumprimento das obrisaçoe-s=iáü';ln';ü; ;e'iããÀcia'i's é p"' ton1 o FGTS de

que se trata na .ra"'r"'õo'ã[ãÃ"ttó ' contratante comunicará o fato á

contratada e reterá o p"gí;"n;'ã"J"i"' T"T?l' em valor proporcional ao

,áàiÃpr"r".to. até que ãsituação êsteia regularizada

í4.5.Na hipótese pr."'ittã-nà item anterior e em.não havendo quitação das

obrigaçoes por parte d; ;i;;á; no pt"o de ate 15 (quinze) dias' a

contratante poderá etetuai-"' pãg"*."to .das_obrigaçoes 
diretameit_"- 1:

empregados da contrataiã que'teÃham participado da execução dos servtços

;?$:i":;;i,r,ante náo incidirá em mora quanto--ao 
-1'1t^"- 1"^::"s:::":"",:i

facedonáocumprimentopuf'-á'ptesafornecedoradasobrigaçÕesaclma
O"*rit"" ou de qualquer outra causa que esta deu azo'

15.D1 FtscalzAçÃo Do CoHrmro
í 5.1. A fisc.alizaçâo e acompanhamento da execução do presente contrato serão

feitos pelo servidor . #"iil;"ão-no ato.dá contrataçáo, especialmente

designado, que anotará "it '"gitiãp'oprio.todas 
as ocorrêÁcias determinando

n nrre for necessário a ,"g;rà'i"ia"iás tattas ou defeitos observados na forma

ãJÃrtis; Éi7. da Lei no 8 666' de 21 06 93'

'15.2.A fis;calizaçâo de õ" Ir.J-;;" cláusula^ não exclui nem reduz a

responsabilidaoe Oa CoruiântÀDA pelos danos causados ao CONTRATANTE

ou a terceiros, resultantes'dà';;à;o; omissão culposa ou dolosa de quatsquer

de seus empreg ados ou PrePostos

15.3. Poderá em casos esPecíficos, ser realizada auditoria especializada

15.4,A fiscalizaçã o exercida Pela CONTRATANTE, sobre os serv iços ora

contratados não eximirá a CONTRATA DA da sua Plena resPonsabilidade

perante a CONTRATANTE ou Para com pacientes e terceiros, decorrentes de

culpa ou rlolo na execução do contrato'
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15.5.A CONTRATADA facilitará à Contratante .o acompanhamento e a

fiscalizaÇão permanente oá""t"*ç"t a prestará todos os esclarecimentos que

the forem solic;itados p"rot áã*iáà'ãda bontratante designados para tal fim'

15.6. Cabe ao fiscal ao "onilüãiíàr 
ttscatzaçao inicial' no momento em que

a prestação de serviços 
" 'ni"i'Ot' 

tomando as seguintes providências:

a) Elaborar planilha t"t'àt ãã'tàJà à càntratoãuministrativo devendo conter

a relaçáo de todos "t";;;;g'd"s 
terceirizados que prestam servrço no

óroão. div'dido. po' to"ni'ito'" fazendo constar informaçÕes como nome

co-mp teto, n úmero o 
" 

c #"t''üa;-;;;;t'd1 :1 i l:' ad icion a is' s ratif icaçÕes

benefÍcios recebidos " 
t'; ;;;';úãde (vale-transporte e auxílio-alimentação)'

horário de trabalho, t'Jr.Ll' 
-ri"u'nç"s' faltas' ocorrências e horas extras

[iBlli"lí];"r amostrasem' todas as anotaçÕes. nas carteiras de Trabalho e

Previdência Social - CTP§ ü;;p*sadàs bem, como verificar se elas

coincidem com o informaJ" p"r'' àãti'ãt'aa e pelo empregado' devendo

ainda ter especial atençao"iala"'ã iãi" ã" l"i"i" do contrato de trabalho a

ru n ção e xe rcid " .- *'-' nâ á?ã1 i ü'.q:lt"^ : T,,':li;: :'rl,i3?13 I X'"";
ilü;ri; ; gratificaçoes) além de todas as e\i

:ilr':?lã?"rX:b:'1?r"," de terceirizados ou runção deve coincidir com o

lf#::U:lH'Y:i'Ill':'#'ufá0" '"' inrerior ao previsto no contrato de

;â;.1;;, ;r.ila coletiva ou Piso regional:

e) consultar eventuais "ol|jiã"t'"ãic]onais 
constantes em normas coletivas

il'iT;r",:::r":lffi::ã de condiçóes insalubres.ou de periculosidade no local

de trabalho, .r1, p'"t"ni"'i"tãlã ã p"g-"mento dos respectivos adicionars

aos empregados, além dí;;;à; J" 
'itéá'das 

de protecão inclusive atraves

do forner:imento ae equrifrãiio' ou proteção individual - EPls conforme

previsto pelo Programa [ã'il;;;ã""-oJ'R'ttot Ambientais - PPRA da

;ru;".ffi"t"JXlili;,,.n"nto das obrisações previstas na cláusula Da Garantia

,gi::""t'r:"rvidor responsável PelaÍiscalizaÇã:9."u"tá exigir da contratada

a comprovaçáo Oo recotn'Ãenio do FGTS por meio.dos seouintes documentos

a) Copia do protocolo o" ilio;; *uivãs emitido pela õonectividade Social

L!ãlJl, da guia de recorhimenlg-"1:^i:T .(GRF) 
com autenticação

mecânica or r"o'np"nn"iã'ià' JàÀp'outnte- de 
-recolhimento 

bancário ou o

comprovante emitioo quJrtl i1"*itii'"nt" for efetuado pela internet:

c) Cóoia da relação oe tãJa-tf'aOo'es constantes no arquivo SEFIP (RE),

;íõffi;; ,;üá" de tomadores/obras (R-Er) 
-

15.6.2. o servidor '"tp'à"tã""r 
óãü iisàatizaçao deverá exiqir da contratada

a comprovaçáo oo 
'""oiXi'i;;i; 

"d* contriouiçoes do lNss por meio dos

":iUHi""IffS:i; de envio de arquivos emitido pela conectividade social

(GFIP):
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b) Cópra do comprovante de Declaração à Previdência,
c) Cópra da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante
emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;
d) Cópta da relaçâo de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET)

15.7. Fiscralizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas
contrataçoes continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da
contratada exigindo mensalmente, para tanto. os respectivos documentos.

a) Anotação da Carteira de Trabalho;
b) Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispôe o artigo 195.
parágrafo 30 da Constituiçáo Federal, sob pena de rescisâo contratual;
c) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração
não esteja realizando os depósitos diretamente, nos termos da Cláusula Do
Pagamento;
d) Cornprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente
ao mês anterior;
e) Con,provante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação,
quandc, cabivel;
f) Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos
trabalh;adores;
g) Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do
adicional de férias, na forma da Lei;
h) Comprovante de realizaçáo de exames admissionais. demissionais,
periódir:os, além de complementares, quando for o caso desses últimos;
i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo
de enkega;
j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei;
k) Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego
das inÍormaçóes trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e
CAGED;
l) Comprovante do cumprimento das obrigaçÕes contidas em convenção
coletivêr, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de
trabalho;
m) Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em
relaçãc aos empregados vinculados ao contrato.

15.8. Constitui-se como Íiscalização, verificar se prestaçáo dos serviços foi
realizada com observação às disposiçÕes pertinentes às obrigaçÕes da
contratad:t e contratantê, implicando em caso negativo no não atesto das notas,
até regularização;
í 5.9. Cabe ainda ao Íiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do
mesmo por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração
dos seguintes aspectos, quando for o caso:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos
prazos de execução e da qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados em Íunção da quantidade e da formação

-=-z-:-.
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profissional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a aclequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigaçÕes decorrentes do contrato; e
f) a satisfação do público usuário.

í5.10. Cabe ainda ao fiscal do contrato notificar a empresa, por escrito, nas
hipóteses; do item 10.5, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
15.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos
servidores responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a
administr,ação

16. DAS MULTAS E SANÇoES ADMtNtsTRATtvAS
16.1.Pelar inexecuçáo total ou parcial do Contfatc, a CONTRATANTE poderá.
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes,
segundo a gravidade da falta cometida:
16.'t.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no caso descumprimento das obrigaçóes e responsabildades
assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave.
16.1.2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão
contratual, em razáo da inexecuçâo total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrunrento, não abrangido pelas demars alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçÕes de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no
instrurrento convocatório.
e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hrpótese de rescisão
contratual por inexecuçâo parcial do contrato.
f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa
na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçôes
contratuais - atraso superior ao ptazo limite de trinta dias, estabelecidó na
alínea "a".

16.1.3. Declaraçáo de inidoneidade para liciÍar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua
punição.ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sançáo, que será concedida sempre que o conkatado
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ressarcir a Administraçáo peros prejuízos resurtantes e depois de decorrido oprazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

17. DA REsctsÃo CoNTRATUAL
1.7.í.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conformedisposto nos artigos 77 a BO da t_et no A OOálóã 

- --'
17.2.Os casos de rescisão contratuar serão formarmente motivados nos autosdo processo, assegurado o contraditório 

" 
r rrptàã"f"r"

17.3.A rescisão do contrato poderá ser:17'3'1' Determinada oor ato uniraterar e escrito da secretaria tVrunicipar de
P1U9" SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 7g daLei 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mÍnima de 30(trinta) dias; ou

17'3.1.1- constitui ainda motivo para rescisão uniraterar do contrato, semprejuízo da aplicaçáo das penaridades cabíveis, o não pagamento de saráriose verb,s trabarhistas. bem como o não recorhimento" das 
"".triúriiãã,sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

1,7.3.:2;. 
,Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processoda 

.licita!ão, desde que haja conveniên"l" prr, 
" Secretaria ff,frni.iáái JãSaúde - SEMUS; ou

.17:3.-3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
17.4. Constituem, ainda, motivo paã reicisal do contrato, assegurados aocontratado o contraditórro e a ampra defesa . de acordo com o artigo-za, incisãsXIV a XVI ,Ja Lei Federal no 8 666/93:

17.a:1. A suspensão !e sua execução, por ordem escrita da SecretariaMunicipal de Saúde - SEMUS po, prrio.rp"rioi ã 120 (cênto e vinte) dias,salvo em caso de calamidade pública, g,"r" 'purtrrbrção 
da ordem interna ouguerra, ou ainda por repetidas suspensões que totálizem o ,".ro prã.o,independentemente do pagamento obrigatàrio de ino"nii.çã". pàã!sucessivas e contratuarmente imprevistas dismobirizaçoe. 

" rãü,rlãçJurloutras previstas. assegurado ao contratado, n"raã, 
"raoa, 

o direito de optarpela suspensão do cumprimento das oongátãá.-..sumidas até que sejanormalizada a situaÇão;
'17.4.2. O atraso superior.a. g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelasecretariar Municipar de saúde -'SEMUS'd;;ãrãr,t". de obras, serviços ouÍornecimento, ou parceras destes já ,.e""oiJo. o, 

"xecutados, 
sarvo em casode calamjdade pública, grave perturbaçâo da ordem interna ou guerra,asseguraclo ao contratado o direiio de opiar pera suspensão do cumprimento

9: :T. otrrisaçôes.ate que sela normarizãàl j.iüàiao
't t '4'J' A não riberacão, por oarte da secretaiia Municipar de saúde -SElvlUS, de área, local ou ob1"to p.r, . 

"r""riàl"oos serviços nos prazoscontratuais, bem como das iontes Oe materiàis naturais especificadas noprojeto;
17'4'4' Quando a rescisâo ocorrer com base nos incisos x, a XV, do artrgo78, sem que haja culpa do conkatado, ..ã 

".ã 
"r".rarcido 

dos prejuízos,ry_ul3rl_ut" comprovados que houver sofriOo. teÀào ainda direito a:17.4.4.1. Devolução de garantia;

de Sousa, no 47 - Centro.
2 / Fal! (99) 3524-gAj2
. ma.gov,br

EP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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17 .4.4..2. pagamentos devidos
rescisão;

pela execução do contrato até a data da

20. Do pRAzo r)E VtcÊNctA Do CoNrRAro

Av. Dorgival pin hei:o de Sousa
Fone: (99) 352

.-lJ.!.4.3. pagamento do custo da desmobilização.17'5'A rescisão administrativa. ou amigávei Jãrá preceoioa de autorzaçãoescrita e fundamentada da autorídade c;il;"i;17.6.Ficam reconhecidos o. oo,tãl ar"ÃãririL,.ção, em caso de rescisâoadministrativa prevista no art 77 a, Lui A.666iôâ'"

í8. Dos REcuRsos pRocEssuAts
18'1' Dos atos de apricação de penaridade prevista neste Termo de Referêncra,ou de suir rescisão. oratrcados ó.r, ôôrv-idÀii"r.l rE cabe recurso no prazo de05 (cinco) dias úteis, a contar da intimaçao O" ài"'í8'2'Da «recisão da secretária rrauni"iü o"-à"rra" que rescindir o contraroantes de seu prazo final, cabe, ini"iàrr-Jnt", piujiãà o" reconsideração . no prazode 05-(cinco) dias úteis, a contar da i.ti;rd;;;L.
18'3' Sobre o pedido de reconsideraçao roiÃurãão"nos termos do item anterior. aSecretária de Saúde deverá se ,;.lf*h;;;".poderá, ,o ,..à"üã_iol atriouii_ine lii.a.; ,].|iX,,'"^,j" fl:XÍ JJj, 

j,i:r:
motivadamente diante de razoés oã iri"r".* o*ri."18'4'Em quarquer hioótese é ,ssegrrrào-a'õôr.rrnnrnDA ampro direito de
Íitii;fuJj,X,,iímos 

dàs normas sera-is de Lei Flãerar de Licitaçôes e contratos

í 9. Do REAJUSTE DE PREco
1 9' 1' Os varores estiou',iados neste termo serão rea;ustados a fins de manter o
ill'dü':. :'8fffl r;Tffi ;; * ;ffi; ""ná!'i",,o, 

oã L Ji 
-iiJ,,l''0"

19.1.í. Os reajustes 
^:: 

g,"r?" por meio de Termo Aditivo. sendo necessárioanotar no processo adminrstratrvo aa coruinniÃNTE a origem e autorizacãodo reajuste e os respectivos àaÉrf".' 
., 

,fin., ao, requisitos formaisestabetecidos peta Lei Federat de-Li.,tr;ã;;" cli,tratos Administrativos1e.2.para restaberecer 
":"Fç,1, iylFi,r;* ;;il.r, inicratmente entre osencargos do contratado 

,e a retribuiçao ãJ Ãàminrstração para a justaremuneraçã,o, será efetuada, . ,.nri"niãã jJ 
"iJ,,,ono 

econômico-financeiro
ll:ftT ;:$iX'3,'it;rma 

da arínea r;;'ã;"A( Àv;. rei n " e oãá;õã 
"u uc L

sotrcrtaçâo cla coNTnnret§i 
no item anterior deverão ser precedidos de

19'4' Caso a coNTRATADA^não soricite tempestivamente o reajuste e prorroque;,:::3:::',il5,!J""XJ:,:Êl!;:Ui:ijmf ffi ;.:,;::" j*quatquer fonna não possa mars ,é,. ,t,.ri.ãlã, ,"rirà"o,roo em substituição o que
ffi ;:-T' ffj:ilff :: xs f 9':'"ç'" à"ãã 

"'' ídi
:*g::."lfl 

'",,X[""""',',1i,1'T:/"0',::::.ffi 
*lf "":",T[T:::Tffi:

4-9A72 / Fàx (
, no 47 - Cent.o Inrpe'atriz (MA)

site: wrryw,imperôtriz. ma.gov. b
99) 3524_9872
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.i'íbff ESiTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SE:CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

20.1.O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados deste Termo de
Referência é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispÕe a Lei
8.666/93.

21. DA ANTK;oRRUPÇÃo
21.1. Na e:xecução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde
de lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, eiou a preposto seu, e/ou a
gestor seu:
a) Proneter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele
relacionada;
b) Criar de modo fraudulento ou irregular. pessoa jurídica para celebrar o
presente Contrato;
c) Obtei- vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de
modificaç;ões ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei.

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais;
d) Manioular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente
Contrato;
e) De q ualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissôes que constituam prática ilegal ou de corrupção,
nos ternlos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no

8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977
(conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis
("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

22. DAS Drseosrçôes GeRnrs
22.1.O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá
revogar a licitação por razÕes de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará
ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts.49 e 59 da
Lei no 8 666/93).
22.2. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser
prestados pela Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL, no endereço: Rua
Urbano Santos no 1657, - Bairro Juçara - lmperatriz - [r/A. processo no
02.19.00.3944t20í 9 - SEMUS.

lmperatriz -MA,26 de Setembro de 2019

APROVO NA FORMA DA LEI

lmperatriz-MA !,..t: .. .t :

Alair B sta lri"n a L)

t-,!*

Fls.

SEMUS

Av. Dorgrval prrrherro de Sousá, n
Fone: (99) 3524-9872 / Faxt (gg
srte: www.rmp€ ratriz.ma. oov br

o 47 Cent
) 3524-987

ro, CEP 65903 270 Imperatriz (MA)

Secretário Municipal de Saude:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAT DA SAÚDÉ / sUS

oBS: será disponibilizada em regime de comodato pela empresa a ser contratada:
. 01 Aparelho de Raio-x portátil;
. 04 Aparelhos de CR, de leituras de Raio X;
. 2L Cassetes tamanhos variados (35x43, Z4x3O, lgx2|l;
.04 lmpressora:;;
. 04 Estações de Trabalho;
. Todos os insumos necessários para impressão dos exames e laudos;
o Manutenção corretiva e preventiva com reposição integral de peças.

Av. Dcrgival Pinheiro de Sousa, ne 47 - Centro, Ca? 5SgO3_270 _ lmperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (gg) 3524_glt2

site: www. imperatriz. ma.gov.br

ANEXO I

Contratação rJe empresa para prestação de serviços em laudo médico em diagnóstico por
imagem em carater eletivo, urgência e emergência, com equipamentos para digitalização e

impressão de exames e laudo médico em comodato, com manutenção preventiva, corretiva,
fornecimento de peças e todos os insumos necessários para impressão desses laudos e

exames, para atender as necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz (HMl), Hospital
lnfantil de lnrperatriz (Hll) e Unidade de pronto Atendimento (UpA) São José e Controle,

Regulação, Avaliação e Auditoria na Rede Municipal de Saúde.

ITEM PROCEDIMENTO
Quantitativo

anual
Valor Médio Valor Total

1 LAUDO MÉDICO TOMOGRÁFICO 9.060 Rs 52,67 R5 477.190,20

2 LAUDO MÉDICO RADIOGRÁFICO L12.O92 Rs L0,67 R5 1.196.021,64

TOTAL R5 L.673.2L1,84

v



ESTAT'O DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAT, DF] IMPERATRIZ
CO\I ÍSSÃO PER}IA\E:!TE DE LICITAÇÀO

PREGÃO PRESENCIAL NO 118/2019-CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _d e de 20í 9

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N" 118/20í9-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

Sas. que o Sr.

CPF no

. portador do RG no _ e do
. é designado para representar nossa empresa na LicitaÇão

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubrrcar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos. acordar
formular lances verbais, eníim. praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosemêntê.

Nome. ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Fls.

PL

Rua Urbano Sêntos, 1657 - Juçara, CEP 65900-505 - Imperatriz (MA)
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ES'TADO DO MAITANHÃO
PREFtrITTIRA MTINICIPAI- DE IMPERATRIZ
coMtssÀo PERItA\E\TE DE I.tCITAÇÀO

PREGAO PRESENCIAL N" 1í8/20.í9-CPL
ANEXO ilt

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N' /20í9. SEMUS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE S.ERVIÇOS EM LAUDO MEDTCO EM
DIAGNOSTICO POR IMAGEM EM CARATER
ELETIVO, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, COM
EQUIPAMENTOS PARA DIGITALIZAÇÃO E
IMPRESSÃO DE EXAMES DE RAIO - X E
TOMOGRAFIA E LAUDOS MEDICOS EM
COMODATO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
coRRETtVA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E, TODOS
OS INSUMOS NECESSARIOS PARA A IMPRESSAO
DESTES LAUDOS E EXAMES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES OO HOSPITAL MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ (HMIi, HOSPITAL INFANTIL DE
IMPERATRIZ (HII), UNIDADE DE PRONTO
ATENDTMENTO (!en1 SÃO JOSE E REDÉ
MUNICIPAL DE SAUDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNIC|PIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019. de um lado, o MUNICIPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no 20í,
Centro, através do(a) Secretário(a) I\/unicipal de Saúde,

brasileiro(â), agente político, portador do RG no SSP/MA e do CPF/MF n'
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa CNPJ/IVF n.o _, estabelecida na

. neste ato. representada pelo, Sr portador do RG no

edoCPF/MFno-'doravantedenominadaSimpleSmentede
CONÍRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n" 02.19.00.3944/2019 - SEMUS
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcriÇão na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente Contrato, regido pelas Leis '10.520, de 17 de julho de 2002,8.078, de 1990 CDC e
n.o 8.666. de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Contratação de empresa para prestação de serviços em laudo médico em diagnóstico por
imagem em caráter eletivo, urgência e emergência, com equtpamentos para digitalizaçâo e
irnpressão de exames de raro - x e tomografia e laudos médicos em comodato, com
manutenção preventiva, corretiva, fornecimento de peças e, todos os insumos necessários
para a impressão destes laudos e exames. para atender as necessidades do Hospital
Municipal de lmperatriz (HtMl), Hospital lnfantil de lmperatriz (Hll), Unidade de pronto
atendimento (uPA) são José e Rede Municipal de saúde. com motivação no processo

Rua Urbano Santos, 1657 - luçara, CEp 65900-505 - Imperatriz (MA)
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[,STADO DO MARANI{AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COJ\I ISSÃO PER}IÀ\E\TE DE LI('ITAÇÃO

administrativo n' 02.19.00.394412019 - SEÍVIUS, e em conformidade com o Pregão
Presencial no 118/2019-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presentê contrato está consubstanciado no
procedimento llcitatório realizado na íorma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAzoS, LocAL DE ENTREGA, RECEBIMENTo E
AcETTAÇÃO DOS SERV|ÇOS
L Os serviços deverão ser prestados de acordo com este Edital. A empresa que não cumprir
os prazos estabelecidos sofrerá sançóes previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraÇões.
IL Os serviços serão prestados, no Hospital Municipal De lmperatriz (HMI), Hospital lnfantil
de lmperatriz (Hll), Upa Sáo José e/ou local designado por pessoa competente para tal.
lll. A empresa vencedora leá rrazo máximo de 10 (dez) dias corridos para instalar os
equipamentos no Hospital Ívlunicipal de lmperatriz, bem como fornecer todos os insumos
necessários para o total funcionamento dos mesmos.
lV. O recebimento dos servrços dar-se-á definitivamente, após a confirmação do responsável
técnico pelo setor de diagnósticos por imagem do Hospital tvlunicipal de lmperatriz (Ht\Il),
Hospital lnfantil de lmperatriz (Hll). Upa São José, e Superintendência de Controle,
Avaliação e Auditoria e a perferta satisfação quanto ao resultado, mediante a emissão de
relatório circunstanciado acerca da realizaçáo dos serviços.
V O recebimento dos serviÇos não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá
da veriíicação do resultado, por membro da unrdade a que se destinam os mesmos, da
satisfação de todas as especificaçóes do Termo de Referência e editalícias, para a
expedição do Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso.

cLÁUSULATERCETRA - DAS OBRTGAÇOES DACONTRATADA
l. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar com
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe são confiados, obrigando-se ainda a.
ll. A reparar, corrigir, remover, substituir desÍazer e rcf azet, prioÍitána e exclusivamente. às
suas custas e riscos, num prazo máxamo de 12 (doze) horas úteis, quaisquer vícios, defeitos,
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa presladora de
serviços, ou fabricante.
lll. A evitar o emprego de equipamentos, utensílios e insumos impróprros ou de qualidade
inÍerior na prestação dos serviços, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobranÇa
adicional, a qualquer título.
lV A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados. ou representantes, direta e indiretamente, a contratante ou a terceiros.
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis na
prestaÇão dos serviços fornecimento dos insumos.
V. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os serviÇos,
conforme descrito neste Edital.
Vl. Aceitar os acréscimos e supressóes do valor inicialmente estimado para a prestação dos
serviÇos, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei 8.666/93;
Vll. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, inclusive aquelas que não rezem diretamente as cláusulas do
contrato de prestação de serviÇo entre os contratantes.
Vlll. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

Fls.
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lX. A empresa que possua sede fora do município de lmperatriz - MA ou municípios
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA, não
sendo obrigatória a instalação dê filial, podendo ser representada por meio de pessoa
competente.
X. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançóes
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
Xl. O Contratado fica obngado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de
preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena
de recusa da assinatura do contrato.
Xll. Pagar todas as despesas, tais como taxas. impostos, tributos, fretes, seguros.
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
Xlll. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a
prestação dos serviços.
XIV Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçõês referentes às leistrabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
XV Manter durante a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualiíicação exigidas na IicitaÇão,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
XVl. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito. quando veriíicar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execuÇão do ob]eto.
XVll. Proporcionar todas as íacilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
XVlll. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
XlX. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciâis, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
XX. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal
de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
XXl. A açáo ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do ob.jeto do contrato.
XXll. Realizar os procedimentos, obedecendo rigorosamente o descrito na proposta. eiou de
forma mais eficiente no intuito de garantir um serviço de qualidade.
XXlll. A contrata deverá se utilizar da estrutura e equipamentos disponibilizados para a
execução dos serviços somente a pacientes da Rede Pública Municipal de Saúde,
devidamente a priori autorizados para execução de tais.
XXIV. Cumprir todas as exigências constantes no contrato, bem como as especificadas no
Plano Operativo.
XXV A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão de
obra necessária à prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer outros utensílios
em quantidades necessárias para fiel execução do contrato.
XXVI. A Contratada disponibilizará suportê técnico 24 horas, em tempo tntegral ao
Contratante.
XXVIl. Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização e
Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia autênticada, à secretarra
Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de contratualização.
xxvlll. o contratado fica obngado a manter atualizado o cadastro junto ao cadastro
Nacional de Estabelecimentos de saúde (cNES) informando a ooNTRATANTE. sempre

Fls.
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que houver alteraÇões de ordem estrutural e/ou no quadro funcional, tendo a validação da
Superintendência de Controle, AvaliaÇão e Auditoria quanto a veracidade das informações
prestadas.
XXIX. A empresa deverá apresentar no ato da contrataÇão a relação dos profissionais e
juntar cópia dos seguintes documentos de cada profrssional: Diploma de curso superior na
área de medicina devidamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a legislação vigente,
diploma de especialista na área dos procedimentos a serêm contratados, bem como,
registro de qualificação de especialista - RQE, observando estritamente as diretnzes quanto
à qualificação dos profissionais a realizar os procedimentos, em conformidade com o exigido
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS); Registro junto ao
Conselho Regional competente à categoria.
XXX. Apresentar o rol de especialistas que compõem o corpo clínico da empresa. Em caso
de alteraçóes no corpo clÍnico da Contratada, a Contratante deverá ser informada.
XXXI. Apresentar registro ou inscrição do responsável técnico por ela no conselho
profissional competente.
XXX|l. Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre o número de atendimentos
realizados mês a mês.
XXX|ll. lndicar preposto para representa-la na execução do contrato no município que o
servrço está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;
XXXIV lnformar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam serviÇo
na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e salários;
XXXV A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente ao
trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;
XXXVI.Observar e cumprir as normas de saúde e seguranÇa do trabalho, previstas em
normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos do inÍcio da efetrva prestaÇão dos serviços contratados, para tanto, uma
via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exâmes
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviÇos. bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a
serem contratados ou demitidos.
XXXV|l. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério público do
Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de JustiÇa de
lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com
agentes públicos ocupantes de cârgos em comissão ou função de confiança ou, ainda,
agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos
Poderes.
xxxvlll. ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que
dizem respeito às medidas dê proteÇão da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPIs, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração
dos programas especííicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementaÇões.

CLÁUSULA OUARTA. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
l. Eíetuar o pagamento na forma do Edital, após o recebimento definitivo da prestaÇão dos
serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias
e as demais disposições deste Edital.
ll. Verificar se os procedrmentos foram realizados com observação às disposiçôes
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
procedimentos entregue.
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lll. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoÇão
das medidas convenientes a administração.
lV Rejeitar os serviços cu.jas especificaÇões não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes dos Anexos e condições deste Edital.
V Notificar a empresa, por escrito, através do fiscal do contrato, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
Vl. A contratante deverá, mensalmentê, consultar a situaÇão jurídica da empresa contratada
junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de débitos trabalhistas, de debitos e
tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além de certidão negativa de
investigação junto ao Ministério de Público do Trabalho.
Vll. Fornecer atestados de capacidade técnrca quando solicitado, desde que atendidas as
obrigaçôes contratuais:
Vlll. A contratante e obrigado a conservar, como se sua própria fora, os equipamentos em
comodato, não podendo usá-la senáo de acordo com o contrato ou a natureza dela, sob
pena de responder por perdas e danos.
lX. Não efetuar alterações e/ou modiÍicaçóes no equipamento, sejam relativas à adiÇão,
remoção ou substituição de peÇas ou quaisquer outras modificações sem o previo e
expresso consentimento da contratada
X. Restituir o equipamento ao término da vigência ou rescisâo do presente rnstrumento.
Xl. Qualquer defeito ou probleme apresentado no equipamento deve ser comunicado
diretamênte a contratada

cLÁusuLA QUTNTA - DO PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO OAS CONTAS
l.O pagamênto pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de
lransferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitaçãc
definitjva dos mesmos, com apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo Agente
Público competente.
ll O pagamento deve ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORC|ONAIS A
REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. à medida que forem reatizados o
recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
lll.Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatáriâ deverá apresentar junto à nota
fiscal, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, seguridade
social e F azenda Nacional (certidão Negativa de Debito - cND), com o FGTS (certificado
de Regularidade do FGTS). e Certidâo Negatia de Débitos Trabalhistas - CNDT e
p revide nciá rias.
lv Além das respectivas certidões, as obrigaÇôes trabalhistas supracitadas deverão ser
comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma.
a) documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extras. repouso
semanalremuneradoedécimotercerrosalárioaosfuncionários
b) documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos funcionários e ao
pagamento do respectivo adrcional;
c) documento comprobatório da concessão do auxílio{ransporte, auxílio-alimentação e
auxílio-saúde aos funcionários, quando for devido;
d) documento comprobatório dos depósitos do FGTS;
e) documento comprobatório do pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato,
f) documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores. dentro
do prazo legal.
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V Na hipótese de náo ser apresentada a documentaÇáo comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se trata na cláusula Do
Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplêmento, ate que a situação esteja regularizada.
Vl. Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitaÇão das obrigações por
parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigaçôes diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.
Vll. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigaçóes acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.
Vlll. A apresentaÇão das contas estipulado neste Edital será da seguinte forma:
lX. A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10o (décimo) dia
útil do mês subsequente à prestaçáo dos serviços. as faturas e os documentos referentes
aos serviços eÍetivamente prestados.
X. Deverá ser apresentado a Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria às
produÇões através do BPA (Boletim de Produção Ambulatorial) magnético, e/ou APAC
(Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade) que serão posteriormente
confrontados com as informações do SISREG (Sistema de Regulação),
Xl. Os laudos, exames e demais documentos devidamente preenchidos que integrem o
prontuário de cada paciente do Hospital t\Iunicipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de
lmperatriz serão previamente submetidos à auditagem;
Xll. Em caso de informaçôes divergentes o prestador de serviços deverá reapresentar as
informaÇões, devidamente corrigidas, inerentes a produçâo em um prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.
Xlll. Para fins de prova de data de apresentaçáo das contas e observâncra dos prazos de
pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da
CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.
XIV A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria.
será notrficada à CONTRATADA para correÇão, devendo os mesmos serem reapresentados
até o décimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no mês subsequente
ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto financeiro, desde que os
valores sejam correspondentes a rejeição
XV As contas rejeitadas quanto ao mérito serão ob.jeto de análise pela Superintendência de
Auditoria, AvaliaÇão e Regulação do Município, sem prejuízo de outros órgãos de avaliaçâo
e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.
XVl. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
lmediatamente anterior, acertando-se as diferenças quê houver no pagamento seguinte, mas
ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras.
XVll. As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadâs pela CONTRATANTE,
por cortes, glosas ou reduções, gerarão a possibilidade de interposição de recurso no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notiíicação pela DireÇão do Hospital Municipal de
lmperatriz e Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria.
XVIII. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a
CONTRATADA de seu inteiro teor
XIX. A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar por igual
período o prazo de julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.
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XX. No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE
efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a reapresentaçáo das
contas.
XXl.Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a
debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por âtendimentos não realizados,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientiÍicação da CONTRATADA.
XXll. Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecuÇão parcial da
prestação dos serviÇos, incorrendo na rejeição do pagamento ate que se faça a devida
correção.

cLÁusuLA sExrA - DA GARANTTA E AssrsrÊNcrA TÉcNtcA Dos sERVtÇos
l. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante mânutenção preventiva a
cada três (03) meses de acordo com os manuais e normas técnicas especificado pelo
fabricante, durante o período de prestaÇão dos serviços com a finalidade de manter os
equipamentos em perfeita condiÇões de uso e manutenÇão corretiva em um prazo máximo
de 24 horas, o primeiro atendimento pro um profissronal da contratada e um prazo máximo
de 48 horas após identiíicação de o problema proceder a reposição integral de peças.
ll. Para a manutenção preventiva e corretiva, admrtir-se-á a indicação de profissional da
contratada ou a subcontratação para prestação dos serviços, em até 24 horas da ocorrência
nos equipamentos, através de pessoa física ou jurídica capacitada para tanto, apresentando
um relatório da competente manutenção preventiva bem como corretiva;
lll. Deverá fornecer aparelho substituto caso a manutençâo preventrva ou corretiva
ultrapasse 48 horas;
lV.Os cassetes fornecidos pela contratada poderão ter suas quantidades aumentadas no
decorrer dos serviços, sendo geridos pela demanda necessária. Os cassetes devem
propiciar excelente qualidade para os diagnósticos.
V Entendê-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este Edital, aquela
destinada a remover os defeitos apresentados pelos equipamentos e materiais
permanentes, compreendendo substituiçôes de peças. ajustes, reparos e correções
necessárias.
Vl. Os chamados relativos à assistência técnica seráo solicitados pelo setor competente da
Contratante, por escrito, por correio eletrônico ou por telefone, obrigando-se a empresa a
atendê-la no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA F|SCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO
l. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelo
servidor a ser indjcado no ato da contrataçào, especialmente designado, que anotará em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaÇão
das faltas ou deíeitos observados na íorma do Artigo 67, da Lei no g.666, de 21.0ô93.
ll. A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
lll. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
IV. A flscalização exercida pela CoNTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não
eximirá a CoNTRATADA da sua plena responsabilidade perante a boNTRATANTE ou para
com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
v A CoNTRATADA facilitará à contratante o acompanhamento e a Íiscalização permanente
dos serviÇos e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados fielos servidores
da Contratante designados para tal frm.
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Vl. Cabe ao fiscal do contrato realizar íiscalização inicial, no momento em que a prestaÇão
de serviços é iniciada, tomando as seguintes providências:
a) Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a relação de
todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão, divididos por contrato,
fazendo constar informaçôes como nome completo, número do CPF, função exercida,
salários, adicionais, gratiÍicações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale{ransporte e
auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias. licenças, faltas, ocorrências e horas extras
trabalhadas;
b) Conferir, por amostragem, todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência
Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas coincidem com o informado
pela contratada e pelo empregado. devendo ainda ter especial atenção para a data de início
do contrato de trabalho, a funÇão exercida, a remuneração (notadamente em relaçâo ao
salário-base, adicionais e gratificações), além de todas as eventuais alteraçôes dos
contratos de trabalho;
c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo;
ci)Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho, norma
coletiva ou piso regional;
e)Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis à
contratada.
f)Veriíicar a existência de condiçôes insalubres cu de periculosidadê no local de trabalho,
cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados, além da
adoção de medidas de proteção, tnclusive atravês do Íornecimento de equipamentos de
proteÇão individual - EPls. conÍorme previsto pelo Programa de Prevenção aos Riscos
Ambientais - PPRA da empresa contratada:
g)Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da Garantia da Execução.
Vll. O servidor responsável pela Íiscafização deverá exigir da contratada a comprovaÇão do
recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:
a)Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIp).
b)Cópia da guia de recolhimento do FGTS (cRF), com autentrcação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhimento íor efetuado pela internetl
c)Cópia da relaçáo de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
d)Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
Vlll. O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a comprovaÇão do
recolhimento das contribuições do INSS por meio dos seguintes documentos:
a)Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFlp).
b)Cópia do comprovante de Declaraçáo à Previdência.
c)cópia da Guia de Previdência social (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada
de comprovantê de recolhimento bancário ou o comp!'ovante emitido quando o recolhimento
for eÍetuado pela internet;
d)Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIp (RE);
e)Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
iX. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes trabalhistas e sociais nas contrataçôes
continuadas com dedicaÇão exclusrva dos trabalhadores da contratada exigindo
mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:
a)anotação da Carteirâ de Trabalho;
b)Regularidade para com a Seguridade Socral, conforme dispõe o artigo .195, parágrafo 3o
da ConstituiÇão Federal. scb pena de rescisão contratual;
c)Recolhimentc do FGTS referente ao mês anterior, caso a AdministraÇão não esteja
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realizando os depósitos diretamente, nos termos da Cláusula Do Pagamento;
d)Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês
anteriori
e)Comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;
0comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos trabalhadores,
g)Comprovante de concessão de ferias e correspondente pagamento do adicional de férias,
na forma da Lei:
h)Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além de
complementares, quando for o caso desses últimos;
i)Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de entrega;
j)Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei;
k)Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações
trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;
l)Comprovante do cumprimento das obrigaçóes contidas em convenção coletiva. acordo
coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;
m)Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em relaÇão aos
empregados vinculados ao contrato.
X. Constitui-se como íiscalização, verificar se prestação dos serviços foi realizada com
observaçâo às disposiÇões pertinentes às obrigações da contratada e contratante.
implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularização;
Xl. Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e Íiscalizar a execução do mesmo por meio
de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos,
quando for o caso:
a)os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada,
b)os recursos humanos empregados em íunÇão da quantidade e da formação profissional
exigidas,
c)a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
f)a satisfação do público usuário.
Xll. Cabe ainda ao fiscal do contrato notificar a empresa, por escrito, nas hipóteses do item
í0.5 do Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
Xlll As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a administração

cLÁusuLA orrAVA - DA ANTtcoRRUpÇÃo
l. Na execução do futuro contrato é vedado à secretaria Municipal de saúde de lmperatrrz e
à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
ll. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agentê público ou
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
lll. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
lV.Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaÇões ou
prorrogações do presente contrâto. sem autor"ização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
V ltilanipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;
Vl. De qualquer maneira fraudar o presente contrato: assim como realizar quaisquer açôes
ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no
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12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente
Contrato.

CLÁUSULA NONA. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
l.Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
deíesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanÇões, segundo a gravidade da falta
cometida:
ll.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acaffelet prejuízos à CONTRATANTE. desde que
não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.
lll.Multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir peta
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução
total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangrdo
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dra sobre o valor global do fato ocorrido, pelo nâo cumprimento
de quaisquer condiÇões de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenÇão
das condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e\ 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisáo contratual por
inexecuçâo parcial do contrato.
0 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses dê recusa na assinatura
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao ptazo
limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanÇão, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanÇâo aplicada com base no inciso anterior.

cLÁUSULA DÉcIMA. DA RESCIsÃo CoNTRATUAL
L A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Ler no 8.666/93.
Il. os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
lll A rescisão do contrato poderá ser:
lV. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e xvll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
v constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não
recolhimento das contribuiÇões sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
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Vl. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS: ou
Vll. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
Vlll. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8 666/93.
lX. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, pot prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guêrra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçóes e mobrlizações e outras
previstas, assegurado ao contratado. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizadâ a situaçáo;
X. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria l/lunicipal
de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já
recebrdos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
Xl. A não liberação. por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEtvlUS, de área, local ou
objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especiÍicadas no projeto,
Xll. Quando a rescisáo ocorrer com base nos rncisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:
Xlll. Devolução de garantia;
XIV Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisáo;
XV Pagamento do custo da desmobilização.
XVl. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
XVll. Ficam reconhectdos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no aft. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
l. O Wazo de vigência da contratação dos serviços prestados do Edital é de 12 (doze)
meses, a contar logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida pela Contratante,
podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispôe a Lei
8.666/93

CLAUSULA DECTMA SEGUNDA - DA IMPUGNAçÃO E DO pEDtDO DE
ESCLARECIMENTO
Los interessados poderão solicitar, através do setor de protocolo ou via postal com Aviso
de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CpL.
ll. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CpL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitações de esclarecimentos. modificarem os referidos documentos mediante a emissão
de uma errata, que será publicada no Diário oficial da união (quando for o caso) e no Diário
Oficial do Estado.
lll. visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparaÇão da Documentação e Proposta (s) de preços. a cpl poderá prorrogar a entrega

:'
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das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando tnquestionavelmente, a
alteração náo afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).
lV. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666i93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18.00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitaçáo, Rua
Urbano Santos, no 1657 - Bairro JuÇara, lmperatriz-l\/A e serão diretamente recebidas neste
setor, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), nos seguintes prazos:
V Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abêrtura dos
envelopes de habilitaÇâo;
Vl. Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes
de habilitaÇão.
Vll. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua íunção decisória. deliberará a respeito.
Vlll. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

clÁusuLA DECTMA TERCETRA - DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERVTÇOS
l. O responsável técnico pelo setor de diagnostico por lmagem do Hospital Municipal de
lmperatriz - HMI fornecerá, em nome da licitante. Atestado de Visita e Vistoria Técnica, que
esta, através do seu representante, visitou os locais onde serão executados os serviços.
tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na
execuçâo dos mesmos;
ll. Para visitação do local de execuÇão dos serviços, a licitante deverá agendar na DireÇão
do Hospital Municipal de lmperatriz, no horário de 8h30min às 17h30min de segunda a
sextaJeira.
lll. Na ocasião do agendamento da visita e vistoria têcnica a empresa deverá informar um
responsável legal, Razão Social da empresa, CNPJ;
lV As visitas serão em horários agendados para cada empresa. Dúvidas e esclarecimentos
deverão ser feitos Íormalmente através de oíício.
V Todas as despesas incorridas pelo licitante com a visita técnica tais como locomoÇão
hospedagem ê alimentação. serão da exclusiva responsabilidade do mesmo.
Vl. A visita poderá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de abertura da
sessão pública, assim, o agendamento deverá ser feito com prazo suficiente para que a
visita ocorra dentro do previsto.
Vll. Caso não haja possibilidade de concluir a visita e vistoria técnica no mesmo dia devido à
descentralização, será continuada no dia seguinte às Bh3omin, para as empresas cujo
agendamento foi marcado com antecedência de no mínimo um dia.
Vlll. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na
licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentaÇão das propostas
não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade
de cumprir com as obrrgações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades
técnicas não previstas.
lX. Em não sendo realizada a visita e vistoria, o respectivo atestado poderá ser substituído
por declaraÇão formal emitida pelo licitante em que conste que opta pela não realização da
vistoria técnica, sem prejuízo da consecução do objeto da licitação, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume
total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA INSTALAçÃo E ENTREGA DoS EQUIPAMENToS
E PRESTAçÃO DE SERVIÇO

L Os equipamentos deveráo ser instalados após e emissão e recebimento de Ordem de
serviço, dando início ao serviço.
ll. Será entregue e instalado:
lll.No Hospital Municipal de lmperatriz (HMl) - (Pronto Socorro e Ambuletório):

1) 01 Aparelho de raio-x portátil;
2) 02 Unidades de CR para leitura de raio-x;
3) 02 Estaçôes completa de Trabalho All-ln-One para diagnóstico por imagem
4) 02 lmpressoras
5) 10 Cassetes 35x43, 02 Cassetes 24x30.01 Cassete 18x24

lV. No Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz (HMll):
1) 01 Unidades de CR para leitura de raio-x.
2) 01 EstaÇão completa de Trabalho All-ln-One para diagnóstico por imagem
3) 01 lmpressoras
4) 03 Cassetes 35x43,02 Cassetes 24x3O,01 Cassete í8x24

V. Na Unidade de Pronto Atendimento São José (UPA São José):
'1) 01 Unidade de CR para leitura de raio-x;
2) 01 Estação completa de Trabalho All-ln-One para diagnóstico por imagem
3) 01 lmpressora
4) 02 Cassetes 35x43

Vl.Os serviços do objeto deste Edital deverão ser executados da seguinte Íorma:
Vll. Os de urgência e emergência, nos sete dias da semana, 24 (vinte e quatro) horas por
dia.
Vlll. O eletivos, de segunda a sexta-íeira, das 08h00 até as 18h00, mediante marcação
agendada pelo setor de Controle. Regulação, Avaliaçâo e Auditoria, no local designado pelo
mesmo setor.
lX. Nos laudos deverão constar: a identificação do exame; a identificação do serviço de
diagnóstico por imagem; registro do paciente; data do exame; a abreviatura da incidência
radiográfica, dentre outros detalhamentos pertinentes ao exame e ao paciente.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DA DOTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
l. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias.

. 02.19.00.10.302.0125.2274
Projeto/atividade: manutençáo das atividades e projetos do HMI e Hll de lmperatriz
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1473
Fonte do recurso: 114

. 02.19.00.10302.0090.2627
Projeto/atividade: Manutençáo do serviço de atendimento de urgência UPA São José
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa. 1465
Fonte do recurso: 114
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. 02'19.00.10.302.0125.2605
Projeto/atividade: manutenção das atividades dos ServiÇos Espêcializedos em Saúde -
t\/édia e alta complexidade - Auditoria
3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa. 1496
Fonte do recurso: 114

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FoRo
l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.
ll. E, para íitmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contretado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (tvlA), _ de de 2019

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPFiMFCPF/MF
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PREGAO PRESENCIAL NO 118/201g-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666/93

DECLARAÇÂO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no edo

CPFno-,DEcLARA,parafinsdodispostonoinc,Vdoart.27daLei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, dê 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva. emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL NO 118/20í9-CPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe crÊr'tcla E cuMpRtMENTo Dos REeulslros DE
HeetrraçÃo

Declaramos, para efeito de participaÇão no processo licitatório Pregão Presencial n'
11812019-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

Representante Legal da Empresa
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